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# Proposição Processo Administrativo Autor Assunto Fase de Tramitação

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04010006 / 2026 VEREADOR CHARLES HEBERT REALIZAR A REFORMA ESTRUTURAL DA QUADRA ESPORTIVA LOCALIZADA NO CONJUNTO CASTELO BRANCO, NO
BAIRRO DA JATIÚCA. DISCUSSÃO ÚNICA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04010003 / 2026 VEREADOR CHARLES HEBERT
REALIZAR, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, SERVIÇOS DE LIMPEZA GERAL, DESOBSTRUÇÃO DE CANALETAS E SISTEMA DE
DRENAGEM, RECOLHIMENTO DE RESÍDUOS, PODA DE VEGETAÇÃO, REQUALIFICAÇÃO DAS CALÇADAS E IMPLANTAÇÃO
DE MEDIDAS DE ACESSIBILIDADE AO LONGO DO CALÇAMENTO DA AVENIDA WALTER ANANIAS, NO BAIRRO DO
JARAGUÁ, NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO ÚNICA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04010008 / 2026 VEREADOR DAVID EMPREGOS
AL

SOLICITANDO OS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO NA RUA VISTA ATLÂNTICA, SITUADA NO BAIRRO DO FEITOSA, CEP:
57042532. DISCUSSÃO ÚNICA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04010007 / 2026 VEREADOR DAVID EMPREGOS
AL

SOLICITANDO REPAROS ESTRUTURAIS NO CANAL DO REGINALDO, LOCALIZADO NA LADEIRA MURILO MONTEIRO
VALENTE, BARRO DURO. DISCUSSÃO ÚNICA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310028 / 2026 VEREADOR KELMANN VIEIRA SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO DRENAGEM, SANEAMENTO E
PAVIMENTAÇÃO DA RUA CAMINHO DO CÉU - POVOADO BOCA DO RIO - BAIRRO RIACHO DOCE - MACEIÓ/AL DISCUSSÃO ÚNICA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04060020 / 2026 VEREADOR KELMANN VIEIRA SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA
RUA DOS FERROVIÁRIOS - GOIABEIRA - BAIRRO FERNÃO VELHO - MACEIÓ/AL DISCUSSÃO ÚNICA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310031 / 2026 VEREADOR KELMANN VIEIRA SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO DRENAGEM, SANEAMENTO E
PAVIMENTAÇÃO DA RUA DAS HORTÊNSIAS - POVOADO BOCA DO RIO - BAIRRO RIACHO DOCE - MACEIÓ/AL DISCUSSÃO ÚNICA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310027 / 2026 VEREADOR KELMANN VIEIRA
SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO DRENAGEM, SANEAMENTO E
PAVIMENTAÇÃO  DA  RUA  ARQUITETO  BRUNO  VILHALBA  -  POVOADO  BOCA  DO  RIO  -  BAIRRO  RIACHO  DOCE  -
MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO ÚNICA

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04060018 / 2026 VEREADOR KELMANN VIEIRA SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
OFERTADOS PELO CASTRAMÓVEL NO BAIRRO DA PESCARIA - MACEIÓ/AL DISCUSSÃO ÚNICA

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310030 / 2026 VEREADOR KELMANN VIEIRA SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO DRENAGEM, SANEAMENTO E
PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO ALVES COSTA FILHO - POVOADO BOCA DO RIO - BAIRRO RIACHO DOCE - MACEIÓ/AL DISCUSSÃO ÚNICA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310034 / 2026 VEREADOR KELMANN VIEIRA SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO DRENAGEM, SANEAMENTO E
PAVIMENTAÇÃO DA RUA DAS ORQUÍDEAS - POVOADO BOCA DO RIO - BAIRRO RIACHO DOCE - MACEIÓ/AL DISCUSSÃO ÚNICA

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04060017 / 2026 VEREADOR KELMANN VIEIRA SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE
MUTIRÃO DE LIMPEZA E RETIRADA DE ENTULHOS NA RUA PRIMEIRO DE MARÇO - BAIRRO JACINTINHO - MACEIÓ/AL. DISCUSSÃO ÚNICA

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310032 / 2026 VEREADOR KELMANN VIEIRA SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO DRENAGEM, SANEAMENTO E
PAVIMENTAÇÃO DA RUA DAS BROMÉLIAS - POVOADO BOCA DO RIO - BAIRRO RIACHO DOCE - MACEIÓ/AL DISCUSSÃO ÚNICA

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310017 / 2026 VEREADOR MILTON RONALSA SOLICITA UM MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA DO CEARÁ, NO BAIRRO DO PRADO. DISCUSSÃO ÚNICA

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310019 / 2026 VEREADOR MILTON RONALSA AMPLIAÇÃO E SOLICITA REFORÇO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO PONTO DE ÔNIBUS LOCALIZADO NO CEPA, SITUADO
NA AVENIDA FERNANDES LIMA, NO BAIRRO DO FAROL. DISCUSSÃO ÚNICA
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16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310003 / 2026 VEREADOR NETO ANDRADE
SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, NO SENTIDO DE QUE SEJA VIABILIZADA A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA
PÚBLICA  NO  TERRENO  LOCALIZADO  ENTRE  A  AVENIDA  SIQUEIRA  CAMPOS  E  A  RUA  DOUTOR  PAULO  NETO,
LOCALIZADO NO BAIRRO DO TRAPICHE DA BARRA.

DISCUSSÃO ÚNICA

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310049 / 2026 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO MPLANTAÇAO DE SEMAFORO SICRONIZADO NA AV.CACHOEIRA DO MEIRIM E AV. ANTONIO LISBOA. DISCUSSÃO ÚNICA

18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310044 / 2026 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO OPERAÇAO TAPA-BURACO NA AV.VER.DIARIO MARSIGLIA, CLETO MARQUES LUZ. DISCUSSÃO ÚNICA

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310024 / 2026 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITA OPERAÇAO TAPA-BURACO NA RUA A TRINTA E SETE, QD. A 37. BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310048 / 2026 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO SUPRESSAO DE ARVORES RUA OITO F, CONJUNTO JOAO SAMPAIO II, BAIRRO BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310043 / 2026 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA

SOLICITO INSTALAÇAO DE SINALIZAÇAO ADEQUADA COM PLACAS EDUCATIVAS RUA C CINQUENTA E SETE, AV.
MUNDAU , FREI DAMIAO, BAIRRO BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310020 / 2026 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITAÇAO DE TAMPA DE GALERIA, NO CONTORNO DA RUA DIONISIO ALVES PEIXOTO , SALVADOR LYRA. DISCUSSÃO ÚNICA

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310047 / 2026 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA

SOLICITO PODA DE ARVORES NA RUA OITO F, CONJUNTO JOAO SAMPAIO II, POR TRAS DO CAMPO, BAIRRO BENEDITO
BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

24 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310026 / 2026 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITAÇAO DE LINHA D'AGUA NA AV. MUNDAU , RUA PROJETADA , BELA VISTA 1, BENEDITO BENTES DISCUSSÃO ÚNICA

25 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310050 / 2026 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO PODA DE ARVORES RUA TRINTA E SEIS, EM FRENTE A ESCOLA DOM OTAVIO, BAIRRO BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

26 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310029 / 2026 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO MANUTENÇAO E RECUPERAÇAO DA QUADRA DE VOLEI, NO PARQUE LINEAR DO BENEDITO BENTES I DISCUSSÃO ÚNICA

27 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310046 / 2026 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA

SOLICITO MULTIRAO DE LIMPEZA E CAPINAÇAO, RUA SAO JORGE, GROTA DA ALEGRIA E CORREGO DE ESGOTO,
BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

28 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310025 / 2026 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO MULTIRAO DE LIMPEZA E CAPINAÇAO.AV. MUNDAU , RUA PROJETADA, FREI DAMIAO.BENEDITO BENTES DISCUSSÃO ÚNICA

29 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310036 / 2026 VEREADOR THALES DINIZ
SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLANTAÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL
NA AVENIDA MACEIÓ, EM FRENTE À LEPLAST E AO G. BARBOSA, NA REGIÃO DA FEIRINHA DO TABULEIRO, NO BAIRRO
TABULEIRO DO MARTINS.

DISCUSSÃO ÚNICA
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30 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310039 / 2026 VEREADOR THALES DINIZ
SOLICITA  AO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  O  TAPAMENTO  DE  VÁRIOS  BURACOS  NA  AVENIDA  ENGENHEIRO
CORINTHO  CAMPELO  DA  PAZ,  NO  CORREDOR  DE  TRANSPORTES  DO  SANTOS  DUMONT,  EM  FRENTE  AO
SUPERMERCADO BELA VISTA E À MADEIREIRA SÃO SEVERINO, NO BAIRRO SANTOS DUMONT.

DISCUSSÃO ÚNICA

31 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04060025 / 2026 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA  AO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  O  TAPAMENTO  DE  GRANDE  BURACO  NA  AVENIDA  ENGENHEIRO
CORINTHO CAMPELO DA PAZ, PRINCIPAL VIA DO BAIRRO SANTOS DUMONT. DISCUSSÃO ÚNICA

32 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310035 / 2026 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O CONSERTO DE BURACO EM FRENTE À ESCOLA MARGAREZ LACET, NA
RUA GENERAL WALFRIDO JERÔNIMO DA ROCHA, NO BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS. DISCUSSÃO ÚNICA

33 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310038 / 2026 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A LIMPEZA PÚBLICA DA TRAVESSA SANTA FÉ, PRÓXIMO À ENGEQUIP, NO
BAIRRO CLIMA BOM. DISCUSSÃO ÚNICA

34 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04060024 / 2026 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O TAPAMENTO DE GRANDE BURACO NA RUA SUPERVISOR IVALDO
FERINO, EM FRENTE À AVÍCOLA FRANGO E ETC, NO BAIRRO CLIMA BOM DISCUSSÃO ÚNICA

35 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310037 / 2026 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A PAVIMENTAÇÃO DA TRAVESSA SANTA FÉ, PRÓXIMO À ENGEQUIP, NO BAIRRO CLIMA
BOM. DISCUSSÃO ÚNICA

36 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04060023 / 2026 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O TAPAMENTO DE GRANDE BURACO NA ESQUINA DA ESCOLA MARGAREZ
LACET, NA RUA GENERAL WALFRIDO JERÔNIMO DA ROCHA, NO BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS. DISCUSSÃO ÚNICA

37 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310005 / 2026 VEREADOR THIAGO PRADO SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE NA RUA SANTO ANTÔNIO, LOCALIZADA NO BAIRRO PONTA
GROSSA, EM MACEIÓ/AL. DISCUSSÃO ÚNICA

38 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310004 / 2026 VEREADORA OLIVIA TENORIO SOLICITA A REVITALIZAÇÃO DO CANTEIRO CENTRAL DO BAIRRO JOAQUIM LEÃO. DISCUSSÃO ÚNICA

39 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310042 / 2026 VEREADORA OLIVIA TENORIO SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL POR ILUMINAÇÃO EM LED NA RUA JOSÉ GONÇALVES DOS
SANTOS, BAIRRO GRUTA DE LOURDES. DISCUSSÃO ÚNICA

40 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310041 / 2026 VEREADORA OLIVIA TENORIO SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA TELMO LESSA LÔBO NO BAIRRO GRUTA DE LOURDES. DISCUSSÃO ÚNICA

41 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04060002 / 2026 VEREADORA TECA NELMA SOLICITA SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO NA AV.  GUNTHER FRANS OLIVEIRA (RODOVIA AL  101 NORTE),  BAIRRO
PESCARIA, MACEIÓ/AL. DISCUSSÃO ÚNICA

42 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04060001 / 2026 VEREADORA TECA NELMA SOLICITA A CRIAÇÃO DE UMA BARREIRA DE CONTENÇÃO NA GROTA PRAÇA DA MACAXEIRA,  BAIRRO PEIXOTO,
MACEIÓ-AL. DISCUSSÃO ÚNICA

43 PROJETO DE LEI
Nº 7/2026 PROCESSO WEB Nº 01290010 / 2026 VEREADOR GALBA NETTO

INSTITUI  E  INCLUI  NO  CALENDÁRIO  OFICIAL  DE  EVENTOS  DO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ  A  “SEMANA  DE
CONSCIENTIZAÇÃO,  ORIENTAÇÃO,  PREVENÇÃO  E  COMBATE  À  DEPENDÊNCIA  TECNOLÓGICA”  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PRIMEIRA DISCUSSÃO

44 PROJETO DE LEI
Nº 559/2025 PROCESSO WEB Nº 11190046 / 2025 VEREADOR SILVIO CAMELO

FILHO
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA DO ATLETA MASTER, A SER INCLUÍDO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO
DE MACEIÓ. PRIMEIRA DISCUSSÃO
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45 PROJETO DE LEI
Nº 412/2025 PROCESSO WEB Nº 08190052 / 2025 VEREADORA JEANNYNE

BELTRÃO
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO TERRA SOLIDÁRIA, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS PRIMEIRA DISCUSSÃO

46
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 2/2026

PROCESSO WEB Nº 02030023 / 2026 VEREADOR GALBA NETTO CONCESSÃO DA COMENDA DR. CLETO MARQUES LUZ AO SENHOR ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA PRIMEIRA DISCUSSÃO
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P R O T O C O L O
Protocolo : 04010006 Ano : 2026 Emissão : 01/04/2026 14:05:54

Requerente / Procurador :

VEREADOR CHARLES HEBERT

Titular / Órgão :

VEREADOR CHARLES HEBERT

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

755/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

REALIZAR A REFORMA ESTRUTURAL DA QUADRA ESPORTIVA LOCALIZADA NO CONJUNTO CASTELO BRANCO, NO
BAIRRO DA JATIÚCA.

O U T R O S D A D O S
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INDICAÇÃO Nº 026/2026 –  GVCH 
 
 

 
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR  

CHICO HOLANDA FILHO, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

 
INDICAÇÃO 

 
Senhor Presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 
aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
JOÃO HENRIQUE CALDAS (JHC), com cópia a Secretaria  Municipal de Infraestrutura –
SEMINFRA para que sejam adotadas as providências cabíveis no sentido de: 
 
 

 
REALIZAR A  REFORMA ESTRUTURAL DA QUADRA ESPORTIVA 
LOCALIZADA NO CONJUNTO CASTELO BRANCO, NO BAIRRO DA JATIÚCA. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação decorre de vistoria in loco, corroborada por registros 

fotográficos, que evidenciam o avançado estado de deterioração da referida quadra, com a 
existência de buracos, fissuras no piso, desníveis e acúmulo de água, comprometendo 
significativamente a segurança dos usuários e inviabilizando a adequada utilização do espaço 
para práticas esportivas e atividades de lazer. 

 
 
Destaca-se que o equipamento público em questão possui relevante função social, 

sendo amplamente utilizado por crianças, jovens e moradores da comunidade local, 
contribuindo diretamente para a promoção da saúde, da convivência comunitária e da inclusão 
social. 

 
 
A atual situação, além de afastar a população do uso do espaço, expõe os 

frequentadores a riscos de acidentes, o que evidencia a urgência na adoção de medidas por 
parte do Poder Público. 
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Dessa forma, a realização de obra de reforma, com recuperação do piso, 

nivelamento, implementação de sistema de drenagem e demais melhorias necessárias, mostra-
se imprescindível para a requalificação do equipamento e a garantia de um ambiente seguro e 
adequado à população. 

 
 
 
Diante do exposto, solicito a apreciação e o encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 01 de abril  de 2026. 

 

 

CHARLES HEBERT CAVALCANTE FERREIRA 

Vereador 
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Estado de Alagoas
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CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 04010003 Ano : 2026 Emissão : 01/04/2026 12:40:19

Requerente / Procurador :

VEREADOR CHARLES HEBERT

Titular / Órgão :

VEREADOR CHARLES HEBERT

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

754/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

REALIZAR, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, SERVIÇOS DE LIMPEZA GERAL, DESOBSTRUÇÃO DE CANALETAS E SISTEMA
DE  DRENAGEM,  RECOLHIMENTO  DE  RESÍDUOS,  PODA  DE  VEGETAÇÃO,  REQUALIFICAÇÃO  DAS  CALÇADAS  E
IMPLANTAÇÃO DE MEDIDAS DE ACESSIBILIDADE AO LONGO DO CALÇAMENTO DA AVENIDA WALTER ANANIAS, NO
BAIRRO DO JARAGUÁ, NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL.

O U T R O S D A D O S



 
INDICAÇÃO Nº 025/2026 – GVCH 
 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

CHICO HOLANDA FILHO, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

  
  

INDICAÇÃO 
  

Senhor Presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 
aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
João Henrique Caldas (JHC), com cópia à Secretaria Municipal de Infraestrutura – 
SEMINFRA e à Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – 
ALURB, para que sejam adotadas as providências cabíveis no sentido de: 

   

REALIZAR, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, SERVIÇOS DE LIMPEZA GERAL, 
DESOBSTRUÇÃO DE CANALETAS E SISTEMA DE DRENAGEM, 
RECOLHIMENTO DE RESÍDUOS, PODA DE VEGETAÇÃO, REQUALIFICAÇÃO 
DAS CALÇADAS E IMPLANTAÇÃO DE MEDIDAS DE ACESSIBILIDADE AO 
LONGO DO CALÇAMENTO DA AVENIDA WALTER ANANIAS, NO BAIRRO DO 
JARAGUÁ, NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL. 
  

JUSTIFICATIVA 
  

A presente indicação justifica-se diante das condições precárias observadas ao longo da 
Avenida Walter Ananias, no bairro do Jaraguá, conforme evidenciado por registros 
fotográficos recentes. 

 

Verifica-se no local o acúmulo de lixo e resíduos sólidos descartados de forma irregular, além 
da presença de vegetação descontrolada e galhos espalhados sobre a calçada, dificultando a 
circulação de pedestres. Observa-se também a existência de canaletas abertas com acúmulo 
de sujeira, o que pode comprometer o escoamento adequado das águas pluviais e contribuir 
para alagamentos. 

 



 
A situação atual compromete diretamente a mobilidade urbana, uma vez que as calçadas 
encontram-se parcialmente obstruídas, sem condições adequadas de acessibilidade, 
especialmente para idosos, pessoas com deficiência e demais pedestres que dependem de um 
espaço seguro para circulação. 

 

Além disso, o acúmulo de lixo e a presença de áreas degradadas favorecem a proliferação de 
insetos e roedores, gerando riscos à saúde pública e causando desconforto à população local, 
bem como impactando negativamente a imagem urbana de uma região historicamente 
relevante para a cidade de Maceió. 

 

Importa destacar que o bairro do Jaraguá é um importante polo histórico, cultural e turístico 
do município, sendo fundamental que suas vias estejam em condições adequadas de limpeza, 
organização e acessibilidade, contribuindo para a valorização do espaço urbano e para a 
segurança de moradores, trabalhadores e visitantes. 

 

Diante desse cenário, torna-se imprescindível a atuação do Poder Público Municipal para a 
realização de serviços de limpeza, manutenção da drenagem, requalificação das calçadas e 
implantação de condições adequadas de acessibilidade, garantindo dignidade, segurança e 
melhor qualidade de vida à população. 

 

 

Diante do exposto, solicito a apreciação e o encaminhamento desta indicação ao 
setor competente para as providências cabíveis. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 01 de abril de 2026. 

  

 

CHARLES HEBERT CAVALCANTE FERREIRA 



 
Vereador 

 
 
 
 
 
ANEXO 
 

 

 



 

 

 
 
 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 04010008 Ano : 2026 Emissão : 01/04/2026 14:54:36

Requerente / Procurador :

VEREADOR DAVID EMPREGOS AL

Titular / Órgão :

VEREADOR DAVID EMPREGOS AL

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

757/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITANDO OS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO NA RUA VISTA ATLÂNTICA, SITUADA NO BAIRRO DO FEITOSA, CEP:
57042532.

O U T R O S D A D O S



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

INDICAÇÃO Nº 043/2026 

                                                                 Maceió/AL, 01 de abril de 2026        

À Vossa Excelência, o Senhor 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO  

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do 

art. 216, I do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia ao Senhor 

Vice-Prefeito e Secretário Municipal de Infraestrutura Rodrigo Santos Cunha, 

Solicitando os serviços de pavimentação na rua vista atlântica, situada 

no bairro do Feitosa, CEP: 57042532. 

 

A pavimentação asfáltica proporciona mais segurança e conforto aos 

usuários das vias, reduz a poeira e a lama em períodos de estiagem e chuvas, 

contribui para a preservação dos veículos e favorece o acesso adequado a 

serviços essenciais. Ademais, trata-se de um investimento que promove o 

desenvolvimento urbano, valoriza os imóveis e fortalece a economia local. 

Além dos benefícios já mencionados, a pavimentação asfáltica 

desempenha papel essencial na organização e durabilidade da infraestrutura 

urbana. Vias pavimentadas facilitam o transporte coletivo, o tráfego de veículos 

de emergência e a circulação de mercadorias, garantindo maior eficiência nos 

serviços públicos. Também reduzem os custos com manutenção viária á longo 

prazo, uma vez que o asfalto oferece maior resistência ao tráfego intenso e às 

intempéries. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação 

pelo Plenário desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder 

Executivo. 

 

                                     



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE 

___________ DE 2026. 

 

 

 

DAVID EMPREGOS AL 

Vereador 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 04010007 Ano : 2026 Emissão : 01/04/2026 14:52:31

Requerente / Procurador :

VEREADOR DAVID EMPREGOS AL

Titular / Órgão :

VEREADOR DAVID EMPREGOS AL

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

756/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITANDO REPAROS ESTRUTURAIS NO CANAL DO REGINALDO, LOCALIZADO NA LADEIRA MURILO MONTEIRO
VALENTE, BARRO DURO.

O U T R O S D A D O S



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

INDICAÇÃO Nº 042/2026 

                                                                 Maceió/AL, 01 de abril de 2026        

À Vossa Excelência, o Senhor 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO  

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do 

art. 216, I do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia ao Senhor 

Vice-Prefeito e Secretário Municipal de Infraestrutura Rodrigo Santos Cunha, 

Solicitando reparos estruturais no canal do Reginaldo, localizado na 

Ladeira Murilo Monteiro Valente, Barro Duro. 

 

A presente indicação fundamenta-se em vistoria visual e relatos da 

população local, que apontam para uma situação extremamente crítica e 

preocupante, uma vez que o avanço da barreira e o desgaste estrutural do canal 

têm se intensificado, agravando-se com o período chuvoso.  

Ressalte-se que a proximidade da barreira às moradias configura um 

risco iminente de desabamento, o que pode ocasionar acidentes graves, 

comprometendo a integridade física dos moradores, além de provocar prejuízos 

materiais significativos e, possivelmente, perdas irreparáveis. 

Destaca-se que, em caso de chuvas mais intensas, há alto potencial 

de colapso da estrutura, seja por erosão do solo, saturação da barreira ou falha 

na contenção existente, o que reforça a necessidade de ação preventiva do 

Poder Público, em consonância com os princípios da precaução, da eficiência 

administrativa e da proteção à vida. 

Diante desse cenário, faz-se imprescindível a execução urgente de 

serviços de reparo no canal, bem como a realização de obras de contenção, 

estabilização da barreira, reforço estrutural e drenagem adequada, além de 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

avaliação técnica por equipe de engenharia ou defesa civil, com o objetivo de 

eliminar ou reduzir os riscos atualmente existentes. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação 

pelo Plenário desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder 

Executivo. 

 

                                        ANEXO: 

 

 

                 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE 

___________ DE 2026. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

 

 

 

DAVID EMPREGOS AL 

Vereador 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310028 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 17:11:25

Requerente / Procurador :

VEREADOR KELMANN VIEIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR KELMANN VIEIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

733/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO DRENAGEM, SANEAMENTO E
PAVIMENTAÇÃO DA RUA CAMINHO DO CÉU - POVOADO BOCA DO RIO - BAIRRO RIACHO DOCE - MACEIÓ/AL

O U T R O S D A D O S



 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º 77/2026 
 
 

 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO 
DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA 
RUA CAMINHO DO CÉU - POVOADO BOCA DO RIO 
- BAIRRO RIACHO DOCE - MACEIÓ/AL.” 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da Casa (art. 164, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui 

respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades 

regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do 

Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, bem como a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA para que juntos adotem providências 

VISANDO A DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA CAMINHO DO CÉU - 

POVOADO BOCA DO RIO - BAIRRO RIACHO DOCE - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação visa a solicitação urgente das obras de drenagem, 

saneamento e pavimentação da Rua Caminho do Céu – Povoado Boca do Rio, localizada 

no bairro Riacho Doce, à fim de atender as solicitações dos moradores, vez que se 

encontra em péssimas condições, e que há muito tempo sofre com as condições 

precárias da infraestrutura urbana. 

A execução de obras de drenagem, saneamento e pavimentação é urgente e 

imprescindível para promover a melhoria das condições de vida da população do Riacho 

Doce, além de contribuir para o desenvolvimento da cidade de Maceió como um todo. 

Maceió/AL, 31 de março de 2026. 

 
KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 

Vereador 
 

 



 

 

 
ANEXO 

DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO 

RUA CAMINHO DO CÉU – POVOADO BOCA DO RIO – BAIRRO RIACHO DOCE 

 
 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 04060020 Ano : 2026 Emissão : 06/04/2026 16:12:53

Requerente / Procurador :

VEREADOR KELMANN VIEIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR KELMANN VIEIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

764/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
DA RUA DOS FERROVIÁRIOS - GOIABEIRA - BAIRRO FERNÃO VELHO - MACEIÓ/AL

O U T R O S D A D O S



 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N.° 84/2026 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA DOS 
FERROVIÁRIOS - GOIABEIRA - BAIRRO 
FERNÃO VELHO - MACEIÓ/AL.” 

 
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da Casa (art. 164, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui 

respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades 

regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 

Maceió/AL, RODRIGO SANTOS CUNHA, bem como a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA – SEMINFRA para que juntos adotem providências VISANDO A PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA DA RUA DOS FERROVIÁRIOS – GOIABEIRA – BAIRRO FERNÃO VELHO - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação visa a solicitação urgente das obras de pavimentação da Rua dos 

Ferroviários - Goiabeira, localizada no bairro Fernão Velho, à fim de atender as solicitações dos 

moradores, vez que se encontra em péssimas condições, e que há muito tempo sofre com as 

condições precárias da infraestrutura urbana. 

A execução de pavimentação na Rua do Ferroviários é urgente e imprescindível para 

promover a melhoria das condições de vida da população do Fernão Velho, além de contribuir 

para o desenvolvimento da cidade de Maceió como um todo. 

Maceió/AL, 06 de abril de 2026. 

 

 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 



 

 

 

ANEXO 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
RUA DOS FERROVIÁRIOS – GOIABEIRA – BAIRRO FERNÃO VELHO 

 

 



 

 

 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310031 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 17:14:29

Requerente / Procurador :

VEREADOR KELMANN VIEIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR KELMANN VIEIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

736/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO DRENAGEM, SANEAMENTO E
PAVIMENTAÇÃO DA RUA DAS HORTÊNSIAS - POVOADO BOCA DO RIO - BAIRRO RIACHO DOCE - MACEIÓ/AL

O U T R O S D A D O S



 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º 79/2026 
 
 

 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO 
DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA 
RUA DAS HORTÊNSIAS - POVOADO BOCA DO RIO - 
BAIRRO RIACHO DOCE - MACEIÓ/AL.” 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da Casa (art. 164, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui 

respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades 

regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do 

Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, bem como a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA para que juntos adotem providências 

VISANDO A DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA DAS HORTÊNSIAS - 

POVOADO BOCA DO RIO - BAIRRO RIACHO DOCE - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação visa a solicitação urgente das obras de drenagem, 

saneamento e pavimentação da Rua das Hortênsias – Povoado Boca do Rio, localizada 

no bairro Riacho Doce, à fim de atender as solicitações dos moradores, vez que se 

encontra em péssimas condições, e que há muito tempo sofre com as condições 

precárias da infraestrutura urbana. 

A execução de obras de drenagem, saneamento e pavimentação é urgente e 

imprescindível para promover a melhoria das condições de vida da população do Riacho 

Doce, além de contribuir para o desenvolvimento da cidade de Maceió como um todo. 

Maceió/AL, 31 de março de 2026. 

 
KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 

Vereador 
 

 



 

 

 
ANEXO 

DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO 

RUA DAS HORTÊNSIAS – POVOADO BOCA DO RIO – BAIRRO RIACHO DOCE 
 

 
 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310027 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 17:09:18

Requerente / Procurador :

VEREADOR KELMANN VIEIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR KELMANN VIEIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

732/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO DRENAGEM, SANEAMENTO E
PAVIMENTAÇÃO DA RUA ARQUITETO BRUNO VILHALBA -  POVOADO BOCA DO RIO -  BAIRRO RIACHO DOCE -
MACEIÓ/AL.

O U T R O S D A D O S



 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º 76/2026 
 
 

 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO 
DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA 
RUA ARQUITETO BRUNO VILHALBA - POVOADO 
BOCA DO RIO - BAIRRO RIACHO DOCE - 
MACEIÓ/AL.” 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da Casa (art. 164, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui 

respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades 

regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do 

Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, bem como a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA para que juntos adotem providências 

VISANDO A DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA ARQUITETO BRUNO 

VILHALBA - POVOADO BOCA DO RIO - BAIRRO RIACHO DOCE - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação visa a solicitação urgente das obras de drenagem, 

saneamento e pavimentação da Rua Arquiteto Bruno Vilhalba – Povoado Boca do Rio -

localizada no bairro Riacho Doce, à fim de atender as solicitações dos moradores, vez 

que se encontra em péssimas condições, e que há muito tempo sofre com as condições 

precárias da infraestrutura urbana. 

A execução de obras de drenagem, saneamento e pavimentação é urgente e 

imprescindível para promover a melhoria das condições de vida da população do Riacho 

Doce, além de contribuir para o desenvolvimento da cidade de Maceió como um todo. 

Maceió/AL, 31 de março de 2026. 

 
KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 

Vereador 
 



 

 

 

ANEXO 
 

DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO 

RUA ARQUITETO BRUNO VILHALBA – POVOADO BOCA DO RIO – BAIRRO RIACHO 
DOCE 

 
 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 04060018 Ano : 2026 Emissão : 06/04/2026 15:54:03

Requerente / Procurador :

VEREADOR KELMANN VIEIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR KELMANN VIEIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

763/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DO BEM ESTAR ANIMAL - SEBEMA

Assunto :

SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
OFERTADOS PELO CASTRAMÓVEL NO BAIRRO DA PESCARIA - MACEIÓ/AL

O U T R O S D A D O S



 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N.° 83/2026 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERTADOS 
PELO CASTRAMÓVEL NO BAIRRO DA 
PESCARIA - MACEIÓ/AL.” 

 
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da Casa (art. 164, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui 

respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades 

regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 

Maceió/AL, RODRIGO SANTOS CUNHA, bem como a SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DO BEM 

ESTAR ANIMAL – SEBEMA para que juntos adotem providências VISANDO A REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS OFERTADOS PELO CASTRAMÓVEL NO BAIRRO DA PESCARIA - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação visa solicitar a disponibilização dos serviços do Castramóvel no Bairro da 

Pescaria, com o objetivo de promover a saúde pública e o bem-estar dos animais, além de contribuir 

para o controle populacional de cães e gatos na região. 

O bairro da Pescaria, assim como várias outras áreas de Maceió, enfrenta um alto índice de 

animais abandonados e em situação de rua, o que tem gerado preocupações tanto em relação ao 

aumento de zoonoses, como à qualidade de vida dos próprios animais. A castração de cães e gatos 

é uma medida comprovada de grande eficácia na prevenção do crescimento descontrolado da 

população animal, além de contribuir para a redução de doenças transmitidas aos seres humanos e 

ao controle da superpopulação de animais. 

Com a chegada do Castramóvel ao bairro, será possível proporcionar a castração gratuita, 

rápida e eficaz para a população carente, que muitas vezes não possui condições financeiras para 

arcar com os custos de clínicas particulares. Além disso, o Castramóvel facilita o acesso aos serviços  



 

 

 

de saúde animal, atendendo uma demanda urgente na região e promovendo a conscientização 

sobre a posse responsável de animais. Portanto, a presença do Castramóvel no Bairro da Pescaria 

será de extrema importância, não só para o controle populacional, mas também para a melhoria 

da qualidade de vida dos animais e da saúde pública da nossa cidade. 

Maceió/AL, 06 de abril de 2026. 

 

 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 

 

 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310030 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 17:12:40

Requerente / Procurador :

VEREADOR KELMANN VIEIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR KELMANN VIEIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

735/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO DRENAGEM, SANEAMENTO E
PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO ALVES COSTA FILHO -  POVOADO BOCA DO RIO -  BAIRRO RIACHO DOCE -
MACEIÓ/AL

O U T R O S D A D O S



 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º 78/2026 
 
 

 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO 
DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA 
RUA ANTÔNIO ALVES COSTA FILHO - POVOADO 
BOCA DO RIO - BAIRRO RIACHO DOCE - 
MACEIÓ/AL.” 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da Casa (art. 164, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui 

respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades 

regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do 

Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, bem como a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA para que juntos adotem providências 

VISANDO A DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO ALVES 

COSTA FILHO - POVOADO BOCA DO RIO - BAIRRO RIACHO DOCE - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação visa a solicitação urgente das obras de drenagem, 

saneamento e pavimentação da Rua Antônio Alves Costa Filho – Povoado Boca do Rio, 

localizada no bairro Riacho Doce, à fim de atender as solicitações dos moradores, vez 

que se encontra em péssimas condições, e que há muito tempo sofre com as condições 

precárias da infraestrutura urbana. 

A execução de obras de drenagem, saneamento e pavimentação é urgente e 

imprescindível para promover a melhoria das condições de vida da população do Riacho 

Doce, além de contribuir para o desenvolvimento da cidade de Maceió como um todo. 

Maceió/AL, 31 de março de 2026. 

 
KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 

Vereador 
 



 

 

 

ANEXO 
DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO 

RUA ANTÔNIO ALVES COSTA FILHO – POVOADO BOCA DO RIO – BAIRRO RIACHO DOCE 

 

 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310034 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 17:17:25

Requerente / Procurador :

VEREADOR KELMANN VIEIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR KELMANN VIEIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

738/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO DRENAGEM, SANEAMENTO E
PAVIMENTAÇÃO DA RUA DAS ORQUÍDEAS - POVOADO BOCA DO RIO - BAIRRO RIACHO DOCE - MACEIÓ/AL

O U T R O S D A D O S



 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º 81/2026 
 
 

 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO 
DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA 
RUA DAS ORQUÍDEAS - POVOADO BOCA DO RIO - 
BAIRRO RIACHO DOCE - MACEIÓ/AL.” 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da Casa (art. 164, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui 

respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades 

regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do 

Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, bem como a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA para que juntos adotem providências 

VISANDO A DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA DAS ORQUÍDEAS - 

POVOADO BOCA DO RIO - BAIRRO RIACHO DOCE - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação visa a solicitação urgente das obras de drenagem, 

saneamento e pavimentação da Rua das Orquídeas – Povoado Boca do Rio, localizada 

no bairro Riacho Doce, à fim de atender as solicitações dos moradores, vez que se 

encontra em péssimas condições, e que há muito tempo sofre com as condições 

precárias da infraestrutura urbana. 

A execução de obras de drenagem, saneamento e pavimentação é urgente e 

imprescindível para promover a melhoria das condições de vida da população do Riacho 

Doce, além de contribuir para o desenvolvimento da cidade de Maceió como um todo. 

Maceió/AL, 31 de março de 2026. 

 
KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 

Vereador 
 

 



 

 

 
ANEXO 

DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO 

RUA DAS ORQUÍDEAS – POVOADO BOCA DO RIO – BAIRRO RIACHO DOCE 
 

 
 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 04060017 Ano : 2026 Emissão : 06/04/2026 15:23:38

Requerente / Procurador :

VEREADOR KELMANN VIEIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR KELMANN VIEIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

762/2026

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB

Assunto :

SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE
MUTIRÃO DE LIMPEZA E RETIRADA DE ENTULHOS NA RUA PRIMEIRO DE MARÇO - BAIRRO JACINTINHO - MACEIÓ/AL.

O U T R O S D A D O S



 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N.° 82/2026 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MUTIRÃO DE 
LIMPEZA E RETIRADA DE ENTULHOS NA RUA 
PRIMEIRO DE MARÇO - BAIRRO JACINTINHO 
- MACEIÓ/AL.” 

 
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da Casa (art. 164, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui 

respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades 

regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 

Maceió/AL, RODRIGO SANTOS CUNHA, bem como a AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB para que juntos adotem 

providências VISANDO A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MUTIRÃO DE LIMPEZA E RETIRADA DE 

ENTULHOS NA RUA PRIMEIRO DE MARÇO - BAIRRO JACINTINHO - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 
 

A presente solicitação se faz necessária, visando atender o pedido feito pelos moradores que 

reivindicam mutirão de limpeza e retirada de entulhos na Rua Primeiro de Março, bairro Jacintinho.  

Atualmente, a ausência de um ponto fixo para descarte de lixo tem gerado o acúmulo 

inadequado de resíduos no espaço que é utilizado para práticas esportivas pelos jovens da 

comunidade, o que tem contribuindo para a poluição visual, a proliferação de vetores de doenças e 

o entupimento de bueiros, agravando os riscos de alagamentos em períodos chuvosos.  

Maceió/AL, 06 de abril de 2026. 

 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 

 



 

 

 

ANEXO  

MUTIRÃO DE LIMPEZA E RETIRADA DE ENTULHOS – RUA PRIMEIRO DE MARÇO - BAIRRO 
JACINTINHO 
 

 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310032 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 17:15:49

Requerente / Procurador :

VEREADOR KELMANN VIEIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR KELMANN VIEIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

737/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO DRENAGEM, SANEAMENTO E
PAVIMENTAÇÃO DA RUA DAS BROMÉLIAS - POVOADO BOCA DO RIO - BAIRRO RIACHO DOCE - MACEIÓ/AL

O U T R O S D A D O S



 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º 80/2026 
 
 

 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO 
DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA 
RUA DAS BROMÉLIAS - POVOADO BOCA DO RIO - 
BAIRRO RIACHO DOCE - MACEIÓ/AL.” 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da Casa (art. 164, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui 

respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades 

regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do 

Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, bem como a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA para que juntos adotem providências 

VISANDO A DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA DAS BROMÉLIAS - 

POVOADO BOCA DO RIO - BAIRRO RIACHO DOCE - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação visa a solicitação urgente das obras de drenagem, 

saneamento e pavimentação da Rua das Bromélias – Povoado Boca do Rio, localizada no 

bairro Riacho Doce, à fim de atender as solicitações dos moradores, vez que se encontra 

em péssimas condições, e que há muito tempo sofre com as condições precárias da 

infraestrutura urbana. 

A execução de obras de drenagem, saneamento e pavimentação é urgente e 

imprescindível para promover a melhoria das condições de vida da população do Riacho 

Doce, além de contribuir para o desenvolvimento da cidade de Maceió como um todo. 

Maceió/AL, 31 de março de 2026. 

 
KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 

Vereador 
 

 



 

 

 
ANEXO 

DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO 

RUA DAS BROMÉLIAS – POVOADO BOCA DO RIO – BAIRRO RIACHO DOCE 
 

 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310017 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 15:27:19

Requerente / Procurador :

VEREADOR MILTON RONALSA

Titular / Órgão :

VEREADOR MILTON RONALSA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

725/2026

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB

Assunto :

SOLICITA UM MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA DO CEARÁ, NO BAIRRO DO PRADO.

O U T R O S D A D O S



 
 

INDICAÇÃO Nº 049/2026 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor  

Chico Filho, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

   

INDICAÇÃO 

  

Senhor Presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 

aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

João Henrique Caldas, com cópia ao Senhor Moacir Teófilo Neto, Titular da Autarquia de 

Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana - ALURB, para que sejam adotadas as 

providências cabíveis no sentido de: 

  

REALIZAR UM MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA DO CEARÁ, 

NO BAIRRO DO PRADO. 

JUSTIFICATIVA 

A presente motiva-se em razão do referido logradouro encontrar-se com mato alto 

e acúmulo de sujeira, o que favorece a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, 

representando riscos à saúde e segurança dos moradores. Além disso, a vegetação excessiva 

pode dificultar a mobilidade de pedestres e veículos. 

Seguem em anexo imagens da via mencionada. 

Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao setor 

competente para as providências cabíveis.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 31 de março de 2026. 

 
MILTON RONALSA 

Vereador 
 

 
 
 
 



 
 

Anexos: 
9°39'45.3"S 35°44'49.2"W 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310019 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 15:47:28

Requerente / Procurador :

VEREADOR MILTON RONALSA

Titular / Órgão :

VEREADOR MILTON RONALSA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

726/2026

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – ILUMINA

Assunto :

AMPLIAÇÃO E SOLICITA REFORÇO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO PONTO DE ÔNIBUS LOCALIZADO NO CEPA, SITUADO
NA AVENIDA FERNANDES LIMA, NO BAIRRO DO FAROL.

O U T R O S D A D O S



 
 

INDICAÇÃO Nº 050/2026 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor  

Chico Filho, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

  

  

INDICAÇÃO 

  

Senhor Presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 

aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

João Henrique Caldas, com cópia ao Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, Titular da Autarquia 

Municipal de Iluminação Pública - ILUMINA, para que sejam adotadas as providências 

cabíveis no sentido de: 

  

REALIZAR AMPLIAÇÃO E REFORÇO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO PONTO 

DE ÔNIBUS LOCALIZADO NO CEPA, SITUADO NA AVENIDA FERNANDES 

LIMA, NO BAIRRO DO FAROL. 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como objetivo atender a uma demanda da população que 

utiliza diariamente o referido ponto de ônibus, localizado em uma das avenidas mais 

movimentadas da cidade. 

A iluminação atual no local é insuficiente, especialmente no período noturno, o que 

gera sensação de insegurança para os usuários do transporte público, expondo trabalhadores, 

estudantes e demais cidadãos a riscos, inclusive de assaltos e outros tipos de violência. 

Imagens do ponto mencionado seguem em página anexada. 

Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao setor 

competente para as providências cabíveis.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 31 de março de 2026. 

      
MILTON RONALSA 

Vereador 



 
 

Imagens: 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310003 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 09:41:51

Requerente / Procurador :

VEREADOR NETO ANDRADE

Titular / Órgão :

VEREADOR NETO ANDRADE

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

722/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, NO SENTIDO DE QUE SEJA VIABILIZADA A CONSTRUÇÃO DE UMA
PRAÇA PÚBLICA NO TERRENO LOCALIZADO ENTRE A AVENIDA SIQUEIRA CAMPOS E A RUA DOUTOR PAULO NETO,
LOCALIZADO NO BAIRRO DO TRAPICHE DA BARRA.

O U T R O S D A D O S



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR NETO ANDRADE 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2º Andar - CEP:57022-188 – Maceió/AL 

Gabinete Vereador Neto Andrade - E-mail: gab.netoandrade@maceio.al.leg.br 

 

 

 

 

 

 

Indicação nº 25/2026 – GVNA 

 
“SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, NO SENTIDO DE QUE SEJA 

VIABILIZADA A CONSTRUÇÃO DE UMA 

PRAÇA PÚBLICA NO TERRENO 

LOCALIZADO ENTRE A AVENIDA 

SIQUEIRA CAMPOS E A RUA DOUTOR 

PAULO NETO, LOCALIZADO NO BAIRRO 

DO TRAPICHE DA BARRA.” 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Maceió (AL). 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o 

Regimento Interno da Casa, vem, mui respeitosamente, até Vossa Excelência, 

SOLICITAR, depois de ouvido o Plenário e dispensadas às formalidades regimentais, 

que sejam enviados expedientes ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC, e 

ao Secretário de Infraestrutura do Municipio de Maceió, SEMINFRA, Rodrigo Santos 

Cunha, no sentido de que seja viabilizada a construção de uma Praça Pública no terreno 

localizado entre a Avenida Siqueira Campos e a rua Doutor Paulo Neto, no bairro do Trapiche 

da Barra. 

     JUSTIFICATIVA 

                A presente indicação tem como objetivo atender uma antiga reivindicação 

dos moradores da localidade, que carecem de um espaço adequado para lazer, 

convivência social e práticas esportivas. 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR NETO ANDRADE 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2º Andar - CEP:57022-188 – Maceió/AL 

Gabinete Vereador Neto Andrade - E-mail: gab.netoandrade@maceio.al.leg.br 

 

 

  

             A construção da praça proporcionará mais qualidade de vida à população, 

promovendo bem-estar, integração comunitária e incentivo a hábitos saudáveis. 

 

             Além disso, a urbanização do referido espaço contribuirá para a valorização 

da área, bem como para a melhoria da segurança, evitando o uso indevido do terreno. 

 

              Diante do exposto, solicito a atenção do Poder Executivo para a realização 

desta importante obra.            

Respeitosamente, 

 

        Maceió, (AL), 30 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NETO ANDRADE 

VEREADOR 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR NETO ANDRADE 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2º Andar - CEP:57022-188 – Maceió/AL 

Gabinete Vereador Neto Andrade - E-mail: gab.netoandrade@maceio.al.leg.br 

 

 

ANEXOS 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310049 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 22:03:39

Requerente / Procurador :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Titular / Órgão :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

752/2026

Destino da Indicação :

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – DMTT

Assunto :

SOLICITO MPLANTAÇAO DE SEMAFORO SICRONIZADO NA AV.CACHOEIRA DO MEIRIM E AV. ANTONIO LISBOA.

O U T R O S D A D O S

IND.60



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 060/2026/GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 
Ao Exmo.  
Sr..FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
Assunto: Solicitação de Implantação de Semáforo Sincronizado. 
                            
                       Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 
Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas (JHC), bem como, o 
Departamento Municipal de Transporte e Trânsito (DMTT), na pessoa do Sr. André Santos 
Costa, que seja executada a Implantação de Semáforo Sincronizado, localizado na Av. 
Cachoeira do Mirim e Av. Antônio Lisboa, no bairro do Benedito Bentes, Maceió – AL.  
 

                    Justificativa: A presente solicitação visa melhorar a segurança e a organização 
do trânsito no cruzamento entre a Avenida Cachoeira do Mirim e a Avenida Antônio Lisboa 
de Amorim, no Conjunto Benedito Bentes. O local possui grande fluxo de veículos e 
pedestres, e a ausência de sinalização semafórica tem contribuído para a ocorrência de 
acidentes e situações de risco. Segue página anexa do despacho do Departamento de 
Estradas de Rodagem, (DER). Diante da situação apresentada, a implantação de sinalização 
semafórica mostra-se fundamental para a solução deste problema e para garantir maior 
segurança viária. 

                   Dessa forma, a implantação de um semáforo é fundamental para disciplinar o 
tráfego, proporcionar travessias mais seguras e reduzir o número de acidentes, atendendo a 
uma importante demanda dos moradores da região. 

                  Atenciosamente. 

                                                                                           Maceió – AL, 06 Março de 2026. 

 

_______________________________ 

JOSÉ SIDERLANE DE ARAÚJO DE MENDONÇA 
Vereador – PL 

 
Solicitante: Guilherme Mendonça (82) 98202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Imagens do local: 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

   

Descrição da localidade: 

 

 

 

 

 

 

 

BENEDITO BENTES  

               AV. CACHOEIRA DO MEIRIM, E AV. ANTONIO LISBOA  

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310044 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 21:48:17

Requerente / Procurador :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Titular / Órgão :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

747/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITO OPERAÇAO TAPA-BURACO NA AV.VER.DIARIO MARSIGLIA, CLETO MARQUES LUZ.

O U T R O S D A D O S

IND.56



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 
Indicação Nº 056/2026 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 
 

Ao Sr. 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

Assunto: Solicitação de Operação Tapa Buraco. 
 

                          Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 
Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 
Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos Cunha, a 
realização de operação tapa-buraco na, Av. Ver.Diário Marsiglia, no bairro do Cleto Marques 
Luz, Maceió – AL. 

 
Justificativa: A presente Indicação visa atender uma demanda recorrente dos 

moradores e motoristas que utilizam a via diariamente. Os buracos presentes no local têm 
prejudicado o tráfego e danificado veículos, além de comprometer a segurança viária. A 
execução do serviço solicitado é fundamental para garantir mobilidade urbana adequada e 
prevenir acidentes, promovendo bem-estar e segurança para a população local. 

 
Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Maceió – AL, 05 de Março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
                                                          
                                                          ______________________________________________ 

      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 
                                                                                           Vereador – PL 
  
          Soliciante: Ouvidoria Comunitária – (82) 98202-3366



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

  

  
 
 
 
 
                      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                     Descrição da localidade:  
 
 
 
  
 
  
 
 
 
 
 
  

AV. VER. DIÁRIO MARSIGLIA. 

CLETO MARQUES LUZ 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310024 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 16:39:31

Requerente / Procurador :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Titular / Órgão :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

729/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA OPERAÇAO TAPA-BURACO NA RUA A TRINTA E SETE, QD. A 37. BENEDITO BENTES.

O U T R O S D A D O S

IND.51



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 
 

Indicação Nº 051/2026 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 
 
 

Ao Sr. 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

Assunto: Solicitação de Operação Tapa-Buraco. 
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 
Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 
Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Rodrigo Santos Cunha, a 
realização do serviço de implantação de linha d’água, na Rua A Trinta e Sete, em frente ao 
eskinão construção, no  bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 
Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade da realização da operação tapa-buraco no referido local, tendo em vista que a via 
apresenta buracos e desgaste na pavimentação, causando transtornos à mobilidade urbana. 

 
 

       Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da                                             
minha perfeita estima e distinta consideração. 

                                  Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 03 de Março de 2026. 
 
 

 
  ______________________________________________ 

      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 
                                                                                        Vereador – PL 
 

 
 
Solicitante: Ouvidoria Comunitária (82) 98202-3366 
 
 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 
 
 

  

   

    

  

  
  
  

  
  
  
 
 
 
 
 
 
 

                   Descrição da localidade:  
 
 RUA A TRINTA E SETE 

BENEDITO BENTES 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310048 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 22:00:09

Requerente / Procurador :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Titular / Órgão :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

751/2026

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB

Assunto :

SOLICITO SUPRESSAO DE ARVORES RUA OITO F, CONJUNTO JOAO SAMPAIO II, BAIRRO BENEDITO BENTES.

O U T R O S D A D O S

IND.59



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 059/2026 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 
Ao Exmo. Sr. 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
Assunto: Solicitação de Supressão de árvores. 
                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 216, 
do inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de 
Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, (JHC) bem como, a Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir 
Teófilo Neto, que seja executada a supressão de árvores, no conjunto João Sampaio II, Rua 
Oito F, Próximo ao espaço Antonino, no Bairro do Benedito Bentes, Maceió – AL. 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade de 
realizar a supressão de árvores localizadas no Conjunto João Sampaio II, Rua Oito F, próximo 
ao Espaço Antonino, no bairro Benedito Bentes. A solicitação se faz necessária em razão das 
condições em que algumas dessas árvores se encontram, apresentando riscos à segurança de 
moradores, pedestres e veículos que transitam pela localidade. A medida visa prevenir 
possíveis acidentes, além de contribuir para a segurança e melhor organização do espaço 
urbano.  

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 
perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
                                 

                                                                                             Maceió – AL, 05 de Março de 2026 

                                            __________________________________ 
JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

Vereador – PL 
 

Solicitante: Guilherme Mendonça (82) 9 8202-3366 
 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

RUA OITO F 

BENEDITO BENTES 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310043 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 21:45:10

Requerente / Procurador :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Titular / Órgão :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

746/2026

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB

Assunto :

SOLICITO INSTALAÇAO DE SINALIZAÇAO ADEQUADA COM PLACAS EDUCATIVAS RUA C CINQUENTA E SETE, AV.
MUNDAU , FREI DAMIAO, BAIRRO BENEDITO BENTES.

O U T R O S D A D O S

IND. 55



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 055/2026 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 
Ao Exmo. Sr. 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
Assunto: Solicitação de Implantação de Placa Proibindo o Descarte de lixo no Local. 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 216, 
do inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de 
Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, (JHC) bem como, a Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir 
Teófilo Neto, que seja executada a implantação de uma placa proibindo o descarte de 
lixo no local, na Av. Mundaú, Frei Damião, Rua C Cinquenta e Sete, no bairro do Benedito 
Bentes, Maceió – AL. 

Justificativa: A presente indicação se faz necessária tendo em vista que o referido 
local vem sendo utilizado de forma irregular para o descarte de lixo e entulhos, ocasionando 
acúmulo de resíduos sólidos, proliferação de insetos e animais peçonhentos, mau cheiro e 
riscos à saúde pública. 

          A instalação de sinalização adequada com placa educativa e de advertência contribuirá 
para conscientizar a população, inibir práticas irregulares e colaborar com a manutenção da 
limpeza urbana e da qualidade de vida dos moradores da região. 

Diante do exposto, solicitamos a atenção do Poder Executivo para o atendimento 
desta relevante demanda da comunidade.  

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 
perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente,                                             Maceió – AL, 04 Março de 2026 
 
 __________________________________ 

JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 
Vereador – PL 

Solicitante: Guilherme Mendonça (82) 9 8202-3366 
 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

 

BENEDITO  

RUA C | CINQUENTA E SETE, FREI DAMIÃO 

BENEDITO BENTES 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310020 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 15:58:35

Requerente / Procurador :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Titular / Órgão :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

727/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITAÇAO DE TAMPA DE GALERIA, NO CONTORNO DA RUA DIONISIO ALVES PEIXOTO , SALVADOR LYRA.

O U T R O S D A D O S

ID.50



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 
 

Indicação nº050 /2026 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 
 
 

Ao Sr. 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

 
Assunto: Solicitação da  tampa de galeria  
 

  Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 
Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 
Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos 
Cunha, a Solicitação da tampa e desobstrução de galeria, localizado no Contorno da Rua  
Dionísio Alves Peixoto, no bairro do Salvador Lyra – Maceió – AL. 
 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade urgente da tampa da galerias , no Contorno da Rua  Dionísio Alves Peixoto, no 
bairro do Salvador Lyra, Maceió - AL, A medida justifica-se pelo risco iminente de acidentes 
a pedestres e veículos devido à abertura na via, além de prevenir alagamentos e a proliferação 
de focos de doenças causados pelo acúmulo de detritos e água parada no sistema de 
drenagem." 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Maceió – AL, 26 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                        Vereador – PL 
 
Solicitante:  Elcio    Contato: (82) 98839-6005



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 
    Imagens do local:  

 

 

   

  
 

                      
 
                  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
            
                       Descrição da localidade:  
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

RUA DIONISIO ALVES PEIXOTO 

SALVADOR LYRA 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310047 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 21:55:50

Requerente / Procurador :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Titular / Órgão :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

750/2026

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB

Assunto :

SOLICITO PODA DE ARVORES NA RUA OITO F, CONJUNTO JOAO SAMPAIO II, POR TRAS DO CAMPO, BAIRRO
BENEDITO BENTES.

O U T R O S D A D O S

IND.58



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Indicação Nº 058/2026 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 
 
 

Ao Sr. 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

Assunto: Solicitação de Poda de Árvores 
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 
Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 
Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do secretário 
Moacir Teófilo Neto, a realização de poda de árvores no Conjunto João Sampaio II na Rua 
Oite F, por trás do campo de futebol, no bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 
Justificativa: A presente Indicação visa atender aos moradores da 

localidade, que relatam que as árvores da região estão com galhos excessivos e avançando 
sobre a via pública, afetando a iluminação e a circulação de pedestres e veículos. A 
intervenção é necessária para garantir a segurança, evitar acidentes e manter o 
ordenamento urbano adequado. 

 
Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

                                                                                                                                                                                                                                     Maceió – AL, 05 Março de 2026.        
                                   
 
 
 
                                               ______________________________________________ 

      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 
                                                                                           Vereador – PL 
 
                                  Soliciante: Ouvidoria Comunitária – (82) 98202-3366



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

   
                Descrição da localidade:  

 
  

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

CONJUNTO JOÃO SAMPAIO 

BENEDITO BENTES 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310026 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 17:02:41

Requerente / Procurador :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Titular / Órgão :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

731/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITAÇAO DE LINHA D'AGUA NA AV. MUNDAU , RUA PROJETADA , BELA VISTA 1, BENEDITO BENTES

O U T R O S D A D O S

IND. 53



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 
 

Indicação Nº 053/2026 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 
 
 

Ao Sr. 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

Assunto: Solicitação de Implantação de Linha d´água 
 
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 
Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 
Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Rodrigo Santos Cunha, a 
realização do serviço de implantação de linha d’água na Av.Mundaú, Rua projetada, 
Conjunto Bela Vista I, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 
Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade da implantação de linha d’água no referido local, tendo em vista o desgaste e a 
deterioração da via, ocasionados principalmente pelo escoamento inadequado das águas 
pluviais. A situação tem provocado rachaduras e erosões na margem da pista, como observado 
no local, podendo agravar os danos à pavimentação e gerar riscos à segurança de pedestres e 
condutores.  

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade 
Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 04 de Março de 2026. 
 
 

 
  

      ______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                        Vereador – PL 
 

Solicitante: Ouvidoria Comunitária (82) 9 8202-3366 
 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 
 
    Imagens: 

 
 

  

   

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

             
                    Descrição da localidade: 

AV. MUNDAÚ, RUA PROJETADA 
BELA VISTA 1 

BENEDITO BENTES 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310050 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 22:07:35

Requerente / Procurador :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Titular / Órgão :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

753/2026

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB

Assunto :

SOLICITO PODA DE ARVORES RUA TRINTA E SEIS, EM FRENTE A ESCOLA DOM OTAVIO, BAIRRO BENEDITO BENTES.

O U T R O S D A D O S

IND.61



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Indicação Nº 061/2026 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 
 
 

Ao Sr. 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

Assunto: Solicitação de Poda de Árvore. 
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 
Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 
Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do secretário 
Moacir Teófilo Neto, a realização de poda de árvore, na Rua Trinta e Seis, final da 
Av.Pratagy , em frente a Escola Dom Otávio Aguiar, no bairro Benedito Bentes I, 
Maceió – AL. 

 
Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade da realização de poda da árvore localizada no referido local, no bairro Benedito 
Bentes. Conforme observado, a árvore apresenta grande volume de galhos e copa bastante 
extensa, o que pode comprometer a visibilidade da via, interferir na iluminação pública e 
oferecer riscos à segurança de pedestres, moradores e veículos que transitam pela área. 

 
Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

                                                                                                                                                                                                                                     Maceió – AL, 09 Março de 2026.        
                           
 
                                              ______________________________________________ 

      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 
                                                                                           Vereador – PL 
 
 
                                  Soliciante: Ouvidoria Comunitária – (82) 98202-3366



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

  

 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Descrição da localidade:  
 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

RUA TRINTA E SEIS 

BENEDITO BENTES 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310029 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 17:08:13

Requerente / Procurador :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Titular / Órgão :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

734/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITO MANUTENÇAO E RECUPERAÇAO DA QUADRA DE VOLEI, NO PARQUE LINEAR DO BENEDITO BENTES I

O U T R O S D A D O S



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 
 

Indicação  Nº 054/2026 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 
 

Ao Sr. 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

 
Assunto: Solicitação de Manutenção e Recuperação da Quadra de Vôlei 

 
 

 Venho, através deste, solicitar à V. Ex.ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 
Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, 
o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas(JHC), bem como à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos Cunha, a manutenção 
e recuperação da Quadra de vôlei, localizada no Parque Linear, no bairro do Benedito 
Bentes I, Maceió - AL. 

 
Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de manutenção da quadra de vôlei no referido local, tendo em vista que o piso 
apresenta desgaste e desníveis, conforme observado, podendo comprometer a prática esportiva 
e a segurança dos usuários. 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 04 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                        Vereador – PL 
 
 
 
 
                               Solicitante: Márcia (82) 98867-0953



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 
Imagens do local: 

 
 

   

  
 

   

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
Descrição da localidade: 
 
 

BENEDITO BENTES I 

PARQUE LINEAR 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310046 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 21:52:55

Requerente / Procurador :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Titular / Órgão :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

749/2026

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB

Assunto :

SOLICITO MULTIRAO DE LIMPEZA E CAPINAÇAO, RUA SAO JORGE, GROTA DA ALEGRIA E CORREGO DE ESGOTO,
BENEDITO BENTES.

O U T R O S D A D O S

IND.57



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 
Indicação Nº 057/2026 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Solicitação de Mutirão de limpeza e capinação.                            
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas (JHC), bem como, a Superintendência 
Municipal de Desenvolvimento Sustentável (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo 
Neto, proceder  o Mutirão de limpeza e capinação, na Rua, e Córrego do esgoto, Localizado 
na Rua  São Jorge, na Grota da Alegria, no bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a extrema 
importância da realização de mutirão de limpeza e capinação no referido local, tendo em 
vista que o acúmulo de lixo e o crescimento excessivo de mato favorecem o descarte 
irregular de resíduos, além de servirem de abrigo para a proliferação de insetos, animais 
peçonhentos e possíveis focos de doenças. A realização desse serviço contribuirá para a 
melhoria das condições de higiene, segurança e qualidade de vida dos moradores da região. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha                      
perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
                                                                                  

                                                                                            Maceió – AL, 05 de Março de 2026 

                                      ______________________________________ 

JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 
Vereador – PL 

 
Solicitante: Guilherme  Mendonça (82) 98202-3366. 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens:   

 
 
 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

RUA SÃO JORGE, GROTA DA ALEGRIA 

BENEDITO BENTES 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310025 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 16:51:31

Requerente / Procurador :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Titular / Órgão :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

730/2026

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB

Assunto :

SOLICITO MULTIRAO DE LIMPEZA E CAPINAÇAO.AV. MUNDAU , RUA PROJETADA, FREI DAMIAO.BENEDITO BENTES

O U T R O S D A D O S

IND.52



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 
Indicação Nº 052/2026 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
FRANCISCO HOLANDA  COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Solicitação de Mutirão de limpeza e capinação.                            
 

 Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas (JHC), bem como, a Superintendência 
Municipal de Desenvolvimento Sustentável (ALURB), na pessoa do Sr.Moacir Teófilo 
Neto, proceder o Mutirão de  Limpeza e capinação, na Rua projetada , Av. Mundaú, sentido 
Frei Damião, na rua da igreja do mormo, no bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a extrema 
importância da realização de mutirão de limpeza e capinação no referido local, tendo em 
vista que o acúmulo de lixo e o crescimento excessivo de mato favorecem o descarte 
irregular de resíduos, além de servirem de abrigo para a proliferação de insetos, animais 
peçonhentos e possíveis focos de doenças. A realização desse serviço contribuirá para a 
melhoria das condições de higiene, segurança e qualidade de vida dos moradores da região. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 
perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
                                                                                  Maceió – AL, 03 de Março de 2026. 

 

                                    ______________________________________ 
JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

Vereador – PL 
 

Solicitante: Guilherme  Mendonça (82) 98202-3366. 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens:   

 
 
 
 
 
 
 
Descrição da localidade: 
 

 

  

 

      

  

 

 

 

AV. MUNDAÚ, RUA DA IGREJA DO MORMO 

BENEDITO BENTES 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310036 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 17:48:50

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

740/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLANTAÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL
NA AVENIDA MACEIÓ, EM FRENTE À LEPLAST E AO G. BARBOSA, NA REGIÃO DA FEIRINHA DO TABULEIRO, NO
BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS.

O U T R O S D A D O S







Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL | CEP: 57022-180 

 E-mail: gab.thalesdiniz@maceio.al.leg.br 

 

 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 

 

ANEXO: 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310039 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 18:05:24

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

743/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  O TAPAMENTO DE VÁRIOS BURACOS NA AVENIDA ENGENHEIRO
CORINTHO  CAMPELO  DA  PAZ,  NO  CORREDOR  DE  TRANSPORTES  DO  SANTOS  DUMONT,  EM  FRENTE  AO
SUPERMERCADO BELA VISTA E À MADEIREIRA SÃO SEVERINO, NO BAIRRO SANTOS DUMONT.

O U T R O S D A D O S



Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL | CEP: 57022-180 
 E-mail: gab.thalesdiniz@maceio.al.leg.br 

 

 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
INDICAÇÃO Nº651/2026/GVTD 

 

 
Maceió, 01 de Abril de 2026. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O TAPAMENTO DE VÁRIOS 

BURACOS NA AVENIDA ENGENHEIRO CORINTHO CAMPELO DA PAZ, NO 

CORREDOR DE TRANSPORTES DO SANTOS DUMONT, EM FRENTE AO 

SUPERMERCADO BELA VISTA E À MADEIREIRA SÃO SEVERINO, NO BAIRRO 

SANTOS DUMONT. 

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem por objetivo atender a uma demanda urgente da população que 
transita diariamente pela Avenida Engenheiro Corintho Campelo da Paz, localizada no 
bairro Santos Dumont, importante via de acesso e mobilidade urbana da região, 
especialmente por se tratar de corredor de transportes coletivos. 
 
Atualmente, a referida avenida apresenta diversos buracos ao longo de sua extensão, com 
maior concentração nas proximidades do supermercado Bela Vista e da madeireira São 
Severino, situação que vem causando sérios transtornos à população, motoristas, 
motociclistas, ciclistas e pedestres que utilizam a via diariamente. 
 
Os danos na pavimentação comprometem a segurança no trânsito, aumentando 
significativamente o risco de acidentes, além de causar prejuízos materiais aos veículos 
que circulam pelo local. Ademais, a situação se agrava em períodos chuvosos, quando os 
buracos ficam encobertos pela água, dificultando sua visualização e ampliando os riscos. 
 
Ressalta-se ainda que, por se tratar de uma via de grande fluxo, especialmente de 
transporte público, a precariedade da via impacta diretamente na mobilidade urbana, 



Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL | CEP: 57022-180 
 E-mail: gab.thalesdiniz@maceio.al.leg.br 

 

provocando lentidão no tráfego, desconforto aos usuários e prejuízos à logística local, 
inclusive para os estabelecimentos comerciais da região. 
 
Diante do exposto, torna-se imprescindível a realização de serviços de tapa-buracos com a 
devida urgência, visando garantir melhores condições de trafegabilidade, segurança viária 
e qualidade de vida à população. 
 
Assim, contamos com a sensibilidade do Poder Executivo Municipal para o pronto 
atendimento desta demanda. 

 
 
 
 
 

THALES DINIZ 
Vereador 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 04060025 Ano : 2026 Emissão : 06/04/2026 20:51:33

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

767/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA  AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  O  TAPAMENTO DE GRANDE BURACO NA AVENIDA ENGENHEIRO
CORINTHO CAMPELO DA PAZ, PRINCIPAL VIA DO BAIRRO SANTOS DUMONT.

O U T R O S D A D O S
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INDICAÇÃO Nº655/2026/GVTD 

 

 
Maceió, 07 de Abril de 2026. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O TAPAMENTO DE GRANDE 

BURACO NA AVENIDA ENGENHEIRO CORINTHO CAMPELO DA PAZ, 

PRINCIPAL VIA DO BAIRRO SANTOS DUMONT. 

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação visa atender a uma demanda urgente dos moradores e de todos que 
utilizam a Avenida Engenheiro Corintho Campelo da Paz, principal via de circulação do 
bairro Santos Dumont. 
Foi identificado um grande buraco ao longo da referida avenida, o qual tem causado sérios 
transtornos à população, comprometendo a mobilidade urbana e colocando em risco a 
segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres que transitam diariamente pelo 
local. 
 
Por se tratar de uma via principal, com intenso fluxo de veículos, inclusive de transporte 
público, a situação se torna ainda mais preocupante, pois aumenta significativamente o 
risco de acidentes e provoca congestionamentos, além de prejuízos materiais aos 
condutores. 
 
Em períodos chuvosos, o problema se agrava, uma vez que o acúmulo de água encobre o 
buraco, dificultando sua identificação e elevando ainda mais o perigo para quem trafega 
pela via. 
 
Destaca-se ainda que a precariedade da pavimentação impacta diretamente na qualidade de 
vida da população e no funcionamento das atividades comerciais da região, prejudicando o 
deslocamento e a economia local. 
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Diante do exposto, faz-se necessária a intervenção imediata do Poder Executivo Municipal 
para a realização do serviço de tapa-buraco, garantindo melhores condições de 
trafegabilidade, segurança viária e bem-estar para todos. 
 
Assim, contamos com a sensibilidade da gestão municipal para o pronto atendimento desta 
importante demanda. 

 
 
 
 
 
 
 

THALES DINIZ 
Vereador 
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AVENIDA ENGENHEIRO CORINTHO CAMPELO DA PAZ, PRINCIPAL VIA DO 

BAIRRO SANTOS DUMONT. 
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Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310035 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 17:42:56

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

739/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O CONSERTO DE BURACO EM FRENTE À ESCOLA MARGAREZ LACET, NA
RUA GENERAL WALFRIDO JERÔNIMO DA ROCHA, NO BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS.

O U T R O S D A D O S
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INDICAÇÃO Nº652/2026/GVTD 

 

 
Maceió, 01 de Abril de 2026. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O CONSERTO DE BURACO EM 

FRENTE À ESCOLA MARGAREZ LACET, NA RUA GENERAL WALFRIDO 

JERÔNIMO DA ROCHA, NO BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS. 

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação visa atender a uma demanda urgente da comunidade do bairro 
Tabuleiro do Martins, especialmente de pais, alunos, professores e demais moradores que 
circulam diariamente pela Rua General Walfrido Jerônimo da Rocha. 
Foi identificado um buraco em frente à Escola Margarez Lacet, o qual tem causado 
diversos transtornos à população, comprometendo a segurança de pedestres e condutores 
que transitam pelo local. Por se tratar de uma área escolar, o problema se torna ainda mais 
grave, tendo em vista o grande fluxo de crianças e adolescentes, sobretudo nos horários de 
entrada e saída das aulas. 
 
A existência do referido buraco aumenta consideravelmente o risco de acidentes, podendo 
ocasionar quedas, danos a veículos e situações perigosas, principalmente para motociclistas 
e ciclistas. Além disso, em períodos chuvosos, o problema se agrava, uma vez que o 
acúmulo de água dificulta a visualização do buraco, elevando ainda mais os riscos. 
 
Cabe destacar que a manutenção adequada da via pública é essencial para garantir a 
segurança, a mobilidade urbana e o bem-estar da população, especialmente em áreas 
sensíveis como o entorno de instituições de ensino. 
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Diante do exposto, faz-se necessária a intervenção do Poder Executivo Municipal, com a 
máxima urgência, para a realização do reparo do buraco, proporcionando melhores 
condições de trafegabilidade e segurança para todos que utilizam a via. 
 
Assim, contamos com a atenção e o pronto atendimento desta importante demanda. 

 
 
 
 
 

THALES DINIZ 
Vereador 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310038 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 18:02:27

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

742/2026

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A LIMPEZA PÚBLICA DA TRAVESSA SANTA FÉ, PRÓXIMO À ENGEQUIP,
NO BAIRRO CLIMA BOM.

O U T R O S D A D O S







Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 04060024 Ano : 2026 Emissão : 06/04/2026 20:50:23

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

766/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O TAPAMENTO DE GRANDE BURACO NA RUA SUPERVISOR IVALDO
FERINO, EM FRENTE À AVÍCOLA FRANGO E ETC, NO BAIRRO CLIMA BOM

O U T R O S D A D O S
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INDICAÇÃO Nº654/2026/GVTD 

 

 
Maceió, 07 de Abril de 2026. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O TAPAMENTO DE GRANDE 

BURACO NA RUA SUPERVISOR IVALDO FERINO, EM FRENTE À AVÍCOLA 

FRANGO E ETC, NO BAIRRO CLIMA BOM  

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como objetivo atender a uma demanda urgente dos moradores e 
de todos que transitam pela Rua Supervisor Ivaldo Ferino, localizada no bairro Clima 
Bom. 
 
Constata-se a existência de um grande buraco em frente à Avícola Frango e Etc, da referida 
via, o qual tem causado diversos transtornos à população, comprometendo 
significativamente a trafegabilidade e a segurança no local. A situação representa risco 
constante de acidentes, especialmente para motociclistas, ciclistas e pedestres, além de 
causar danos materiais aos veículos que circulam pela região. 
 
Importante destacar que o problema se agrava em períodos chuvosos, quando o buraco fica 
encoberto pela água, dificultando sua visualização e aumentando consideravelmente o 
risco de incidentes. 
 
Além disso, por se tratar de uma área com circulação de moradores e clientes do comércio 
local, a precariedade da via impacta diretamente na mobilidade urbana e no 
desenvolvimento das atividades econômicas da região. 
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Diante do exposto, faz-se necessária a intervenção do Poder Executivo Municipal, com a 
máxima urgência, para a realização do serviço de tapa-buraco, garantindo melhores 
condições de segurança, mobilidade e qualidade de vida para a população. 
 
Assim, contamos com a sensibilidade e o pronto atendimento desta importante demanda. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

THALES DINIZ 
Vereador 
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NA RUA SUPERVISOR IVALDO FERINO, EM FRENTE À AVÍCOLA FRANGO E 

ETC, NO BAIRRO CLIMA BOM.  
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P R O T O C O L O
Protocolo : 03310037 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 17:59:31

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

741/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A PAVIMENTAÇÃO DA TRAVESSA SANTA FÉ, PRÓXIMO À ENGEQUIP, NO BAIRRO
CLIMA BOM.

O U T R O S D A D O S







Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 04060023 Ano : 2026 Emissão : 06/04/2026 20:49:02

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

765/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA  AO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  O  TAPAMENTO  DE  GRANDE  BURACO NA  ESQUINA  DA  ESCOLA
MARGAREZ LACET, NA RUA GENERAL WALFRIDO JERÔNIMO DA ROCHA, NO BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS.

O U T R O S D A D O S
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INDICAÇÃO Nº653/2026/GVTD 

 

 
Maceió, 07 de Abril de 2026. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O TAPAMENTO DE GRANDE 

BURACO NA ESQUINA DA ESCOLA MARGAREZ LACET, NA RUA GENERAL 

WALFRIDO JERÔNIMO DA ROCHA, NO BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS. 

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem como finalidade atender a uma demanda urgente da população 
do bairro Tabuleiro do Martins, especialmente da comunidade escolar da Escola Margarez 
Lacet e dos moradores da região. 
Verifica-se a existência de um grande buraco localizado na esquina da referida unidade de 
ensino, o que tem gerado sérios transtornos e riscos à segurança de pedestres e condutores 
que transitam diariamente pelo local. A situação é ainda mais preocupante por se tratar de 
uma área escolar, com intenso fluxo de crianças, adolescentes, pais e profissionais da 
educação. 
 
O buraco compromete significativamente a trafegabilidade da via, dificultando o trânsito 
de veículos e colocando em risco principalmente motociclistas e ciclistas, além de 
aumentar a possibilidade de acidentes, inclusive com alunos nos horários de entrada e saída 
da escola. 
 
Em períodos chuvosos, o problema se agrava, pois o acúmulo de água encobre o buraco, 
tornando-o praticamente invisível e potencializando os riscos de acidentes. Ademais, a 
precariedade da via contribui para o desgaste de veículos e prejuízos à população. 
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Diante desse cenário, torna-se imprescindível a intervenção do Poder Executivo Municipal 
para a realização do serviço de tapa-buraco com a máxima urgência, garantindo melhores 
condições de mobilidade, segurança e qualidade de vida para todos. 
 
Assim, contamos com a sensibilidade da gestão municipal para o pronto atendimento desta 
relevante demanda. 

 
 
 
 
 
 
 
 

THALES DINIZ 
Vereador 
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NA ESQUINA DA ESCOLA MARGAREZ LACET, NA RUA GENERAL WALFRIDO 
JERÔNIMO DA ROCHA, NO BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS 

 
 
 

   

 

 

 

 

 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310005 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 10:40:02

Requerente / Procurador :

VEREADOR THIAGO PRADO

Titular / Órgão :

VEREADOR THIAGO PRADO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

724/2026

Destino da Indicação :

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – DMTT

Assunto :

SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE NA RUA SANTO ANTÔNIO, LOCALIZADA NO BAIRRO PONTA
GROSSA, EM MACEIÓ/AL.

O U T R O S D A D O S
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INDICAÇÃO Nº 38/2025 – GVTP 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa Filho 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

INDICAÇÃO 

Senhor presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 

aprovação pelo plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS (JHC), com cópia ao Senhor 

ANDRÉ SANTOS DE ALCÂNTARA COSTA, Titular do Departamento Municipal 

de Transportes e Trânsito (DMTT), para que sejam adotadas as providencias cabíveis 

no sentido de: 

 

REALIZAR A IMPLANTAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE NA RUA 

SANTO ANTÔNIO, LOCALIZADA NO BAIRRO PONTA GROSSA, EM 

MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação se faz necessária tendo em vista o intenso fluxo de veículos 

na Rua Santo Antônio, localizada no bairro Ponta Grossa, em Maceió/AL. Trata-se de 

uma via bastante movimentada, com circulação frequente de pedestres, comerciantes e 

moradores da região. 

Conforme constatado no local, motoristas trafegam em alta velocidade ao longo 

da via, o que tem ocasionado situações de risco e registros de atropelamentos, gerando 

grande preocupação entre os moradores e pessoas que transitam diariamente pela região. 
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Ressalta-se ainda que o local não dispõe de mecanismos adequados de 

segurança viária, como faixa de pedestres, redutores de velocidade ou semáforos, 

dificultando a travessia segura da população, especialmente de crianças, idosos e 

trabalhadores que circulam diariamente pela área. 

Diante desse cenário, torna-se indispensável a implantação de redutor de 

velocidade devidamente sinalizado, em ponto estratégico da via, conforme avaliação 

técnica do DMTT, com o objetivo de reduzir a velocidade dos veículos, prevenir acidentes 

e garantir maior segurança para pedestres e moradores da região. 

Dessa forma, a adoção da medida solicitada contribuirá significativamente para a 

organização do trânsito e para a preservação da integridade física da população que 

utiliza a referida via. 

Certo da atenção e pronto atendimento de Vossa Excelência. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 01 de abril de 2026. 

 

 

DELEGADO THIAGO PRADO 

Vereador 
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P R O T O C O L O
Protocolo : 03310004 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 09:53:29

Requerente / Procurador :

VEREADORA OLIVIA TENORIO

Titular / Órgão :

VEREADORA OLIVIA TENORIO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

723/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA A REVITALIZAÇÃO DO CANTEIRO CENTRAL DO BAIRRO JOAQUIM LEÃO.

O U T R O S D A D O S



MUNICÍPIO DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DEMACEIÓ

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180

GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO

INDICAÇÃO Nº 28/2026

À Vossa Excelência, o Senhor
Francisco Holanda Costa Filho
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió
Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180

Senhor Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 164, inciso I, do Regimento Interno,

a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João

Henrique Caldas, com cópia para o Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de

Infraestrutura, Rodrigo Santos Cunha, solicitando a revitalização do canteiro central,

localizado na avenida Péricles de Góes Monteiro, no bairro Joaquim Leão, CEP: 57.017-000.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade solicitar a revitalização do canteiro central no

bairro Joaquim Leão, considerando a importância social, urbanística e comunitária que os

espaços públicos de lazer representam.

O canteiro central constitui-se como um dos principais pontos de convivência da

comunidade, sendo utilizada por crianças, jovens, adultos e idosos para atividades recreativas e

momentos de interação social. Entretanto, observa-se que o espaço necessita de melhorias

estruturais,

A revitalização do canteiro central proporcionará mais qualidade de vida aos moradores

do Joaquim Leão, incentivará a prática de atividades físicas, fortalecerá os vínculos

comunitários e contribuirá para a valorização do bairro, promovendo bem-estar e cidadania.

Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências necessárias para a execução

das melhorias ora indicadas.

Maceió, 31 de março de 2026.

OLÍVIA TENÓRIO
VEREADORA



MUNICÍPIO DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DEMACEIÓ

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180

ANEXO



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310042 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 20:26:19

Requerente / Procurador :

VEREADORA OLIVIA TENORIO

Titular / Órgão :

VEREADORA OLIVIA TENORIO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

745/2026

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – ILUMINA

Assunto :

SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL POR ILUMINAÇÃO EM LED NA RUA JOSÉ GONÇALVES
DOS SANTOS, BAIRRO GRUTA DE LOURDES.

O U T R O S D A D O S



MUNICÍPIO DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DEMACEIÓ

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180

GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO

INDICAÇÃO Nº 30/2026

À Vossa Excelência, o Senhor
Francisco Holanda Costa Filho
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió
Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180

Senhor Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 164, inciso I, do Regimento Interno,

a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João

Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, titular

da Autarquia Municipal de Iluminação Pública - ILUMINA, solicitando que seja feita a

substituição da iluminação convencional por iluminação em LED na rua José Gonçalves dos

Santos, localizada no bairro Gruta de Lourdes.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo solicitar a substituição da iluminação

convencional por iluminação em LED na rua José Gonçalves dos Santos, localizada no bairro

Gruta de Lourdes.

A referida via apresenta iluminação insuficiente, o que tem gerado insegurança para

moradores e pedestres que transitam pela localidade. A precariedade da iluminação pública

contribui para o aumento da sensação de vulnerabilidade, podendo favorecer a ocorrência de

atos ilícitos, além de dificultar a mobilidade. A instalação de iluminaria em LED

proporcionará mais segurança e tranquilidade à população residente, além de garantir uma

melhor mobilidade para todos que transitam pela localidade.

Dessa forma, reiteramos a necessidade da presente indicação para garantir uma

melhor qualidade de vida aos moradores da referida localidade.

Maceió, 31 de março de 2026.

OLÍVIA TENÓRIO
VEREADORA



MUNICÍPIO DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DEMACEIÓ

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180

ANEXO



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 03310041 Ano : 2026 Emissão : 31/03/2026 20:21:57

Requerente / Procurador :

VEREADORA OLIVIA TENORIO

Titular / Órgão :

VEREADORA OLIVIA TENORIO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

744/2026

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB

Assunto :

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA TELMO LESSA LÔBO NO BAIRRO GRUTA DE LOURDES.

O U T R O S D A D O S



MUNICÍPIO DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DEMACEIÓ

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180

GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO

INDICAÇÃO Nº 29/2026

À Vossa Excelência, o Senhor
Francisco Holanda Costa Filho
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió
Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180

Senhor Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 164, inciso I, do Regimento Interno,

a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João

Henrique Caldas, com cópia para o titular da Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e

Limpeza Urbana - ALURB, senhor Moacir Teófilo Neto, solicitando a realização de limpeza e

capinação na rua Telmo Lessa Lôbo, localizada no bairro Gruta de Lourdes.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade solicitar a realização de limpeza e capinação

na rua Telmo Lessa Lôbo, localizada no bairro Gruta de Lourdes.

A referida solicitação é uma demanda dos moradores dessa localidade em razão do

crescimento de mato e acumulo de entulhos na referida localidade, situação que favorece a

proliferação de insetos e animais nocivos, podendo acarretar riscos à saúde da população.

Dessa forma, a realização de serviços de limpeza e capinação contribuirá para a

melhoria das condições sanitárias, preservação do meio ambiente e valorização do espaço

público.

Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências necessárias para a

execução da solicitação ora indicada.

Maceió, 31 de março de 2026.

OLÍVIA TENÓRIO
VEREADORA



MUNICÍPIO DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DEMACEIÓ

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 04060002 Ano : 2026 Emissão : 06/04/2026 09:03:08

Requerente / Procurador :

VEREADORA TECA NELMA

Titular / Órgão :

VEREADORA TECA NELMA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

761/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO NA AV. GUNTHER FRANS OLIVEIRA (RODOVIA AL 101 NORTE), BAIRRO
PESCARIA, MACEIÓ/AL.

O U T R O S D A D O S



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

Ao Excelentíssimo Senhor,  
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
 Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

INDICAÇÃO N° 025/2026 - GVTN-CMM 

SOLICITA SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO NA AV. GUNTHER 
FRANS OLIVEIRA (RODOVIA AL 101 
NORTE), BAIRRO PESCARIA, 
MACEIÓ/AL. 
 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 
216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 
encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas e à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, na pessoa do Secretário Rodrigo 
Cunha, após ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação.  
 
JUSTIFICATIVA 

 A indicação se faz necessária tendo em vista que a rua necessita urgente de 
pavimentação, considerando a visita da equipe técnica para se fazer um serviço para 
melhorar a fluidez, de modo que ajude a população a trafegar com mais segurança, sem 
buracos, inclusive ajudando na acessibilidade para as pessoas com redução de mobilidade e 
com deficiência física.  

Sabendo que é direito da população poder contar com a correta infraestrutura municipal, 
ou seja, que atenda às suas necessidades e mantenha as vias urbanas em perfeito estado, 
solicito que seja realizada a recuperação e pavimentação da rua acima 
 

                                                                                                               Maceió/AL,06 de Abril de 2026 

Atenciosamente, 

 

 

Teca Nelma 
Vereadora 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 04060001 Ano : 2026 Emissão : 06/04/2026 09:01:32

Requerente / Procurador :

VEREADORA TECA NELMA

Titular / Órgão :

VEREADORA TECA NELMA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Nº Indicação :

760/2026

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA A CRIAÇÃO DE UMA BARREIRA DE CONTENÇÃO NA GROTA PRAÇA DA MACAXEIRA, BAIRRO PEIXOTO,
MACEIÓ-AL.

O U T R O S D A D O S



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

Ao Excelentíssimo Senhor,  
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
 Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

INDICAÇÃO N° 024/2026 - GVTN-CMM 

SOLICITA A CRIAÇÃO DE UMA 
BARREIRA DE CONTENÇÃO NA GROTA 
PRAÇA DA MACAXEIRA, BAIRRO 
PEIXOTO, MACEIÓ-AL.  
 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 
216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 
encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas e à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, na pessoa do Secretário Rodrigo 
Cunha, após ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação.  
 
JUSTIFICATIVA 

 A indicação se faz necessária tendo em vista que chegou ao conhecimento deste 
gabinete, através dos meios de comunicação disponibilizados para a população, que a 
referida rua, localizada no bairro do Benedito Bentes, encontra-se sem a devida proteção, 
carecendo da construção de uma barreira de contenção.  

Vale salientar que a reforma de tal ambiente será um ponto positivo para a boa qualidade 
de vida aos moradores, uma vez que a melhoria da estrutura física pode evitar possíveis 
acidentes.  

Sabendo que é direito da população poder contar com a correta infraestrutura municipal, 
ou seja, que atenda às suas necessidades e mantenha as vias urbanas, terrenos e praças em 
perfeito estado, solicito a construção de uma barreira de contenção da GROTA PRAÇA DA 
MACAXEIRA, BAIRRO PEIXOTO, Maceió-AL. 
 

                                                                                                               Maceió/AL,06 de Abril de 2026 

Atenciosamente, 

 

 

Teca Nelma 
Vereadora 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 01290010 Ano : 2026 Emissão : 29/01/2026 15:17:51

Requerente / Procurador :

VEREADOR GALBA NETTO

Titular / Órgão :

VEREADOR GALBA NETTO

Tipo de Processo :

PROJETO DE LEI

Nº Projeto :

7/2026

Assunto :

INSTITUI  E  INCLUI  NO  CALENDÁRIO  OFICIAL  DE  EVENTOS  DO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ  A  “SEMANA  DE
CONSCIENTIZAÇÃO,  ORIENTAÇÃO,  PREVENÇÃO  E  COMBATE  À  DEPENDÊNCIA  TECNOLÓGICA”  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O U T R O S D A D O S



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NETTO 

 
PROJETO DE LEI Nº ____ /2026 

 

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ A “SEMANA 
DE CONSCIENTIZAÇÃO, ORIENTAÇÃO, 
PREVENÇÃO E COMBATE À DEPENDÊNCIA 
TECNOLÓGICA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de 

Maceió a "Semana de Conscientização, Orientação, Prevenção e Combate à 

Dependência Tecnológica". 

 

Art. 2º A Semana será comemorada anualmente, na primeira semana do mês de 

outubro, com ações educativas em escolas, centros de saúde, espaços públicos e 

demais instituições municipais. 

 

Art. 3º A Semana Municipal de Conscientização e Combate à Dependência Tecnológica 

tem como objetivos: 

 

I – promover a conscientização da população sobre os riscos do uso excessivo de 

dispositivos eletrônicos, redes sociais, jogos digitais e outras tecnologias; 

II – estimular hábitos saudáveis no uso da tecnologia, especialmente entre crianças, 

adolescentes e idosos; 

III – incentivar o diálogo familiar, escolar e comunitário sobre saúde mental, bem-estar 

digital e uso responsável da tecnologia; 

IV – prevenir problemas relacionados à dependência tecnológica, como ansiedade, 

depressão, isolamento social, dificuldades de aprendizagem e prejuízos à saúde física e 

mental; 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NETTO 

 
V – divulgar informações sobre sinais de alerta, prevenção e formas de buscar apoio 

profissional. 

 

Art. 4º Durante a Semana Municipal de Conscientização e Combate à Dependência 

Tecnológica poderão ser promovidas, entre outras ações de caráter educativo e 

informativo: 

 

I – palestras, oficinas, rodas de conversa e debates em escolas, unidades de saúde, 

centros comunitários e espaços públicos; 

II – campanhas educativas em meios digitais, redes sociais, rádios comunitárias e 

materiais informativos; 

III – ações de orientação voltadas a pais, responsáveis, educadores e cuidadores; 

IV – atividades que incentivem práticas de lazer, convivência social e uso equilibrado da 

tecnologia. 

 

Art. 5º As ações previstas nesta lei poderão ser desenvolvidas pelos órgãos da administração 

pública municipal, no âmbito de suas competências, em parceria com instituições de 

ensino, conselhos profissionais, universidades, organizações da sociedade civil e 

iniciativa privada, sem prejuízo das atividades regulares já desenvolvidas pelo 

Município. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maceió (AL), 13 de janeiro de 2026. 
 

GALBA NETTO 
Vereador – PL 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NETTO 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O presente Projeto de Lei visa instituir e incluir, no âmbito do Município de 

Maceió, a “Semana de Conscientização, Orientação, Prevenção e Combate à 

Dependência Tecnológica”, diante do crescimento expressivo do uso excessivo de 

dispositivos eletrônicos e seus impactos negativos à saúde física, mental e social da 

população. 

 

A dependência tecnológica tem se mostrado um desafio contemporâneo, 

especialmente entre crianças e adolescentes, refletindo em dificuldades de 

aprendizagem, transtornos de ansiedade, depressão, isolamento social e prejuízos à 

convivência familiar. Idosos também figuram como grupo vulnerável, seja pelo uso 

inadequado de tecnologias, seja pela exposição a conteúdos nocivos e práticas abusivas. 

 

A proposta possui caráter educativo e preventivo, priorizando a informação, a 

conscientização e a promoção do uso equilibrado da tecnologia. As ações poderão ser 

desenvolvidas por meio de campanhas educativas, palestras e parcerias com 

instituições públicas e privadas, utilizando-se da estrutura já existente no Município. 

 

Na certeza de contar com atenção e aprovação de todos os nobres colegas, nos 

colamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas que possam sobrevir. 

 

GALBA NETTO 
Vereador – PL 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 01290010 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 7/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ A
“SEMANA  DE  CONSCIENTIZAÇÃO,  ORIENTAÇÃO,  PREVENÇÃO  E  COMBATE  À  DEPENDÊNCIA
TECNOLÓGICA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 03 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por  CPF Nº 029.000.564-70 -  Francisco Holanda Costa Filho,
Presidente em 03 de fevereiro de 2026 às 11h06.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 01290010 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 7/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ A
“SEMANA  DE  CONSCIENTIZAÇÃO,  ORIENTAÇÃO,  PREVENÇÃO  E  COMBATE  À  DEPENDÊNCIA
TECNOLÓGICA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

 

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Galba Netto em 29/01/2026, a qual versa sobre a instituição e
inclusão,  no  calendário  oficial  de  eventos  do  município  de  Maceió,  da  “Semana  de  conscientização,  orientação,
prevenção e combate à dependência tecnológica” e dá outras providências.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA

A elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento jurídico, de modo
a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão. Nesse sentido,
dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios:

(...)

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.”

Nesse contexto, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art.
2º, §1º, que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível,
ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei
nova,  que  estabeleça  disposições  gerais  ou  especiais  a  par  das  já  existentes,  não  revoga  nem  modifica  a  lei
anterior,  salvo  se  houver  declaração  expressa  em  sentido  contrário.

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
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comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como a violação de normas regimentais
desta Casa.

O  Projeto  de  Lei  pretende  instituir,  no  calendário  oficial  de  eventos  do  município  de  Maceió,  a  “Semana  de
conscientização,  orientação,  prevenção  e  combate  à  dependência  tecnológica”  (art.  1º),  a  ser  vivenciada
anualmente na primeira semana do mês de outubro através de ações educativas em escolas, centros de saúde,
espaços públicos e demais instituições municipais (art 2º). 

Ademais, o referido projeto tem como objetivos: promover a conscientização da população sobre os riscos do uso
excessivo de dispositivos eletrônicos, redes sociais, jogos digitais e outras tecnologias; estimular hábitos saudáveis
no uso da tecnologia, especialmente entre crianças, adolescentes e idosos; incentivar o diálogo familiar, escolar e
comunitário  sobre  saúde  mental,  bem  estar  digital  e  uso  responsável  da  tecnologia;  prevenir  problemas
relacionados  à  dependência  tecnológica,  como  ansiedade,  depressão,  isolamento  social,  dificuldades  de
aprendizagem e prejuízos à saúde física e mental; divulgar informações sobre sinais de alerta, prevenção e formas
de buscar apoio profissional (art.  3º).  Para a concretização de tais objetivos, o projeto prevê a realização, dentre
outras ações, de palestras, oficinas, rodas de conversa, campanhas educativas, ações de orientação e atividades
que incentivem práticas de lazer, convivência social e uso equilibrado da tecnologia (art. 4º). Ressalta-se, ainda,
que as ações previstas nesta lei poderão ser desenvolvidas pelos órgãos da administração pública municipal em
parceria  com  instituições  de  ensino,  conselhos  profissionais,  universidades,  organizações  da  sociedade  civil  e
iniciativa  privada,  sem  prejuízo  das  atividades  regulares  já  desenvolvidas  no  município  (art.  5º).  

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou Projetos
de Lei atualmente em tramitação que versam sobre a matéria apresentada.

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação.

 

II.3. DA ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES

O presente Projeto de Lei  apresenta conexão temática com diferentes áreas de competência das comissões
permanentes da Câmara Municipal de Maceió, quais sejam: 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, nos termos do art. 66, inciso I, do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Maceió.

Dessa forma,  além da Comissão de Constituição e Justiça,  recomenda-se que o projeto seja  apreciado pela
comissão de mérito acima elencada.

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa:

a)  informa que  inexistem Leis  aprovadas  ou  Projetos  atualmente  em tramitação  versando  sobre  a  matéria
apresentada  neste  Projeto  de  Lei,  não  havendo  óbice,  neste  aspecto  específico,  à  sua  regular  tramitação
legislativa;  e

b)  considerando  as  dimensões  temáticas  deste  Projeto  de  Lei,  opina  pela  necessidade  de  manifestação  da
Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, além da prévia apreciação pela Comissão de Constituição e
Justiça.

É o parecer.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Maceió/AL, 04 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 097.904.664-55 - Antonio Roberto Ferreira Lins Filho,
APOIO LEGISLATIVO em 04 de fevereiro de 2026 às 10h30.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 01290010 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 7/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ A
“SEMANA  DE  CONSCIENTIZAÇÃO,  ORIENTAÇÃO,  PREVENÇÃO  E  COMBATE  À  DEPENDÊNCIA
TECNOLÓGICA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

 

Maceió/AL, 04 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 097.904.664-55 - Antonio Roberto Ferreira Lins Filho,
APOIO LEGISLATIVO em 04 de fevereiro de 2026 às 10h32.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 01290010 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 7/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ A
“SEMANA  DE  CONSCIENTIZAÇÃO,  ORIENTAÇÃO,  PREVENÇÃO  E  COMBATE  À  DEPENDÊNCIA
TECNOLÓGICA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 04 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 04 de fevereiro de 2026 às 12h56.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 01290010 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 7/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ A
“SEMANA  DE  CONSCIENTIZAÇÃO,  ORIENTAÇÃO,  PREVENÇÃO  E  COMBATE  À  DEPENDÊNCIA
TECNOLÓGICA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei lido em Prolongamento de Expediente na 2ª Sessão Ordinária de 04/02/2026.

Encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

 

Maceió/AL, 04 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 04 de fevereiro de 2026 às 16h59.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01290010 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 7/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ A
“SEMANA  DE  CONSCIENTIZAÇÃO,  ORIENTAÇÃO,  PREVENÇÃO  E  COMBATE  À  DEPENDÊNCIA
TECNOLÓGICA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Vereador Cal Moreira, para emitir parecer.

Maceió/AL, 04 de março de 2026.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 04 de março de 2026 às 14h03.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -  CCJRF 
PARECER N 2  010/2026 GVCM 

Processo: 01290010 

Projeto de Lei: 7/2026 

Autor(a): Vereador Galba Netto 

Relator: Vereador Cal Moreira 

I - RELATÓRIO: 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final - CORE, na forma do artigo 

63, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei de n-2  7/2026, de autoria do(a) 

nobre Vereador(a) Galba Netto, que "INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ A "SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO, ORIENTAÇÃO, PREVENÇÃO E COMBATE À 

DEPENDÊNCIA TECNOLÓGICA" E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Em sua justificativa, a proposição tem como finalidade promover ações educativas e informativas 

voltadas à conscientização da população acerca dos riscos do uso excessivo de dispositivos eletrônicos e das 

tecnologias digitais, bem como estimular praticas de uso responsável da tecnologia, especialmente entre 

crianças, adolescentes e idosos.. 

É o relatório. 

II - ANALISE: 

Nos termos do artigo 63, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete a esta 

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, se manifestar sobre todos assuntos quanto ao seu 

aspecto constitucional, legal ou jurídico e regimental, não podendo tramitar na  Camara  Municipal sem seu 

parecer, salvo nos casos expressamente previstos no Regimento Interno. 

Antes de adentrar à análise especifica de sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, faz-se 

necessário, primeiramente, examinar as regras de competência municipal de legislar, as quais estão 

expressamente previstas na Constituição Federal, nos incisos I e II, do artigo 30, vejamos:  

Art.  30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber. 

Além disso, o artigo 6, inciso  III,  da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que compete ao 

Município de Maceió dispor sobre os assuntos de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação 

federal e estadual. 

Feitas essas considerações preliminares, passa-se a análise constitucional, regimental e legal da 

matéria. 

No caso em análise, observa-se que a proposição trata da instituição de evento de caráter educativo e 

de conscientização a ser incluído no calendário oficial do Município, matéria que se insere no âmbito do 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 

interesse local, nos termos do  art.  30, inciso I, da Constituição Federal, que confere aos Municípios 

competência para legislar sobre assuntos de interesse local. 

Ademais, a iniciativa parlamentar mostra-se legitima, não havendo invasão de competência privativa 

do Chefe do Poder Executivo, uma vez que o projeto limita-se ã criação de data ou semana temática no 

calendário municipal e ã promoção de ações educativas, sem impor obrigações administrativas especificas 

que configurem interferência na organização da administração pública. 

No que se refere à técnica legislativa, verifica-se que a proposição foi elaborada em conformidade com 

as disposições da Lei Complementar n2 95/1998, que estabelece normas para a elaboração, redação e 

consolidação das leis, apresentando adequada estrutura normativa e clareza em seu conteúdo. 

Registre-se, ainda, conforme apontado pela Assessoria Legislativa, que não foram identificadas leis 

municipais ou projetos em tramitação que tratem da mesma matéria, inexistindo, portanto, conflito ou 

duplicidade normativa. 

Dessa forma, sob os aspectos constitucional, legal e de técnica legislativa, não se vislumbra qualquer 

óbice à regular tramitação da proposição.  

III -  VOTO  

Ante o exposto, esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final opina pela 

CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE e REGIMENTALIDADE do Projeto de Lei ng 07/2026, manifestando-se 

FAVORAVELMENTE à sua tramitação, sem prejuízo da análise de mérito pelas comissões competentes. 

E o parecer. 

Sala das Comissões, 10 de março de 2026. 

   

    

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 

VEREADOR(A) VOTOS FAVORÁVEIS VOTOS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES 

   

OUVIA TENÕRIO 

LEONARDO DIAS 

THIAGO PRADO 

SIDERLANE MENDONÇA 

ALDO LOUREIRO  

SILVAN IA  BARBOSA  

a Id efea re/ o 

C't 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01290010 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 7/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ A
“SEMANA  DE  CONSCIENTIZAÇÃO,  ORIENTAÇÃO,  PREVENÇÃO  E  COMBATE  À  DEPENDÊNCIA
TECNOLÓGICA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Encaminhe-se parecer para publicação em DOM

Maceió/AL, 11 de março de 2026.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 16 de março de 2026 às 10h12.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO Nº: 01290010/2026.

PARECER Nº 010/2026 
PROCESSO Nº: 01290010/2026.
PROJETO DE LEI Nº: 7/2026
 

EMENTA: INSTITUI E INCLUI NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ A “SEMANA DE
CONSCIENTIZAÇÃO, ORIENTAÇÃO,
PREVENÇÃO E COMBATE À
DEPENDÊNCIA TECNOLÓGICA” E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
AUTOR(A): VEREADOR GALBA NETTO
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA
 
I - RELATÓRIO:
Vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e
Redação Final - CCJRF, na forma do artigo 63, inciso I, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei de
nº 7/2026, de autoria do(a) nobre Vereador(a) Galba Netto, que
“INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ A “SEMANA DE
CONSCIENTIZAÇÃO, ORIENTAÇÃO, PREVENÇÃO E
COMBATE À DEPENDÊNCIA TECNOLÓGICA” E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Em sua justificativa, a proposição tem como finalidade
promover ações educativas e informativas voltadas à
conscientização da população acerca dos riscos do uso
excessivo de dispositivos eletrônicos e das tecnologias digitais,
bem como estimular práticas de uso responsável da tecnologia,
especialmente entre crianças, adolescentes e idosos..
É o relatório.
 
II - ANÁLISE:
Nos termos do artigo 63, inciso I, do Regimento Interno desta
Casa Legislativa, compete a esta Comissão de Constituição e
Justiça e Redação Final, se manifestar sobre todos assuntos
quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e
regimental, não podendo tramitar na Câmara Municipal sem
seu parecer, salvo nos casos expressamente previstos no
Regimento Interno.
Antes de adentrar à análise específica de sua
constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, faz-se
necessário, primeiramente, examinar as regras de competência
municipal de legislar, as quais estão expressamente previstas na
Constituição Federal, nos incisos I e II, do artigo 30, vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.
Além disso, o artigo 6º, inciso III, da Lei Orgânica do
Município de Maceió prevê que compete ao Município de
Maceió dispor sobre os assuntos de interesse local e
suplementar, no que couber, a legislação federal e estadual.
Feitas essas considerações preliminares, passa-se à análise
constitucional, regimental e legal da matéria.
No caso em análise, observa-se que a proposição trata da
instituição de evento de caráter educativo e de conscientização
a ser incluído no calendário oficial do Município, matéria que
se insere no âmbito do interesse local, nos termos do art. 30,
inciso I, da Constituição Federal, que confere aos Municípios
competência para legislar sobre assuntos de interesse local.
Ademais, a iniciativa parlamentar mostra-se legítima, não
havendo invasão de competência privativa do Chefe do Poder



Executivo, uma vez que o projeto limita-se à criação de data ou
semana temática no calendário municipal e à promoção de
ações educativas, sem impor obrigações administrativas
específicas que configurem interferência na organização da
administração pública.
No que se refere à técnica legislativa, verifica-se que a
proposição foi elaborada em conformidade com as disposições
da Lei Complementar nº 95/1998, que estabelece normas para a
elaboração, redação e consolidação das leis, apresentando
adequada estrutura normativa e clareza em seu conteúdo.
Registre-se, ainda, conforme apontado pela Assessoria
Legislativa, que não foram identificadas leis municipais ou
projetos em tramitação que tratem da mesma matéria,
inexistindo, portanto, conflito ou duplicidade normativa.
Dessa forma, sob os aspectos constitucional, legal e de técnica
legislativa, não se vislumbra qualquer óbice à regular
tramitação da proposição.
 
III - VOTO
Ante o exposto, esta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final opina pela CONSTITUCIONALIDADE,
LEGALIDADE e REGIMENTALIDADE do Projeto de Lei nº
07/2026, manifestando-se FAVORAVELMENTE à sua
tramitação, sem prejuízo da análise de mérito pelas comissões
competentes.
É o parecer.
Sala das Comissões, 10 de março de 2026.
 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias
Thiago Prado
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:D45955F3

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 13/03/2026. Edição 7365
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 01290010 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 7/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ A
“SEMANA  DE  CONSCIENTIZAÇÃO,  ORIENTAÇÃO,  PREVENÇÃO  E  COMBATE  À  DEPENDÊNCIA
TECNOLÓGICA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE para deliberação.

Maceió/AL, 17 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 17 de março de 2026 às 09h04.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 01290010 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 7/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ A
“SEMANA  DE  CONSCIENTIZAÇÃO,  ORIENTAÇÃO,  PREVENÇÃO  E  COMBATE  À  DEPENDÊNCIA
TECNOLÓGICA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 17 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 17 de março de 2026 às 14h54.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 01290010 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 7/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ A
“SEMANA  DE  CONSCIENTIZAÇÃO,  ORIENTAÇÃO,  PREVENÇÃO  E  COMBATE  À  DEPENDÊNCIA
TECNOLÓGICA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 31 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 31 de março de 2026 às 15h04.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 01290010/2026.

PARECER Nº 006/2026
PROCESSO Nº: 01290010/2026.
PROJETO DE LEI Nº: 007/2026
 

EMENTA: INSTITUI E INCLUI NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ A “SEMANA DE
CONSCIENTIZAÇÃO, ORIENTAÇÃO,
PREVENÇÃO E COMBATE À
DEPENDÊNCIATECNOLÓGICA” E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
AUTOR: VEREADOR GALBA NETTO
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS.
 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Lei nº 007/2026, de autoria do VEREADOR
GALBA NETTO, que INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ A
“SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO, ORIENTAÇÃO,
PREVENÇÃO E COMBATE À DEPENDÊNCIA TECNOLÓGICA”
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte, para análise quanto ao seu mérito no âmbito das
competências regimentais desta Comissão.
 
II - ANÁLISE
 
A presente proposição tem por objetivo instituir e incluir no
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ A “SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO, ORIENTAÇÃO,
PREVENÇÃO E COMBATE À DEPENDÊNCIA TECNOLÓGICA”
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Segundo o artigo 66,I do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte é
competente para se manifestar sobre matérias relacionadas à
educação, cultura, patrimônio histórico, turismo, esportes e temas
correlatos, além da concessão de títulos honoríficos e outorga de
outras honrarias e prêmios.
No caso em apreço, observados os documentos instruídos, a Comissão
reconhece a relevância da proposição, considerando a importância do
tema, que contribui para o desenvolvimento educacional, cultural e
social de Maceió.
Atendendo ao disposto nos Art. 53, II; Art. 66,I e Art. 116 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como aos demais
preceitos legais pertinentes, o Relator emite PARECER
FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 007/2026.
 
III – VOTO
 
Diante do exposto, considerando a relevância do projeto para a
sociedade maceioense e a sua consonância com os objetivos
institucionais da Câmara Municipal de Maceió, a Comissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esporte manifesta-se favoravelmente
à matéria, recomendando sua aprovação pelo Plenário desta Casa
Legislativa.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 18 de março de 2026.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
JÔNATAS OMENA
DAVID EMPREGOS



 
VOTOS CONTRÁRIOS:
ABSTENÇÕES:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:EB335597

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 06/04/2026. Edição 7381
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 01290010 / 2026
Nº PROJETO DE LEI : 7/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ A
“SEMANA  DE  CONSCIENTIZAÇÃO,  ORIENTAÇÃO,  PREVENÇÃO  E  COMBATE  À  DEPENDÊNCIA
TECNOLÓGICA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Encaminhe-se à Presidência para ser pautado na Ordem do Dia.

Maceió/AL, 06 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 06 de abril de 2026 às 11h30.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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P R O T O C O L O
Protocolo : 11190046 Ano : 2025 Emissão : 19/11/2025 17:24:44

Requerente / Procurador :

VEREADOR SILVIO CAMELO FILHO

Titular / Órgão :

VEREADOR SILVIO CAMELO FILHO

Tipo de Processo :

PROJETO DE LEI

Nº Projeto :

559/2025

Assunto :

DISPÕE SOBRE A  INSTITUIÇÃO DO DIA  DO ATLETA MASTER,  A  SER INCLUÍDO NO CALENDÁRIO OFICIAL  DO
MUNICIPIO DE MACEIÓ.

O U T R O S D A D O S
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11190046 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 559/2025
Interessado : VEREADOR SILVIO CAMELO FILHO
Assunto : DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA DO ATLETA MASTER, A SER INCLUÍDO NO
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE MACEIÓ.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 24 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 24 de novembro de 2025 às 22h29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11190046 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 559/2025
Interessado : VEREADOR SILVIO CAMELO FILHO
Assunto : DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA DO ATLETA MASTER, A SER INCLUÍDO NO
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE MACEIÓ.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO
Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Silvio Camelo em 19/11/2025, a qual versa sobre a instituição
do Dia do Atleta Master em Maceió.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA
Em sua acepção material, as leis são normas gerais, abstratas, obrigatórias e que inovam na ordem jurídica. Elas
são gerais pois se destinam a pessoas ou grupos indeterminados, abstratas pois regulam uma situação em tese, e
obrigatórias pois são dotadas de força coativa. Por fim, diz-se que as leis inovam a ordem jurídica pois sua função
normatizadora está em criar, modificar ou extinguir um direito ou uma obrigação.

Essa característica das leis é de acentuada relevância, posto que a duplicidade normativa, isto é, a existência de
uma lei que ordene, permita ou proíba aquilo que já é obrigatório, permitido ou proibido, é ineficaz e não cumpre
sua função normatizadora.

Nesse contexto, a elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento
jurídico, de modo a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão.
Nesse sentido, dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:

 

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios:

(...)

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.”
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Ainda, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art. 2º, §1º,
que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível, ou
quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei nova,
que  estabeleça  disposições  gerais  ou  especiais  a  par  das  já  existentes,  não  revoga  nem modifica  a  lei  anterior,
salvo se houver declaração expressa em sentido contrário.

Outrossim, de acordo com a inteligência do art. 117 do Regimento Interno da Câmara de Maceió, os Projetos que
tratem  de  matéria  análoga  devem  ser  anexados,  tendo  preferência  para  discussão  e  votação  aquele
cronologicamente mais antigo (art. 171, § 1º do referido diploma), caso em que os demais deverão ser arquivados
(art. 171, § 2º).

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como a violação de normas regimentais
desta Casa.

O Projeto de Lei  nº 559/2025 pretende incluir,  no calendário oficial  de eventos do Município de Maceió,  o Dia do
Atleta Master, a ser celebrado anualmente no dia 11 de novembro.

Pois bem.

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou Projetos
de Lei que versam sobre a matéria apresentada.

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA
A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação.

 

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que inexistem Leis aprovadas ou Projetos versando sobre a
matéria apresentada neste Projeto de Lei,  não havendo óbice,  neste específico sentido,  à sua regular tramitação
legislativa.

É o parecer.

Maceió/AL, 27 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 27 de novembro de 2025 às 10h49.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11190046 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 559/2025
Interessado : VEREADOR SILVIO CAMELO FILHO
Assunto : DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA DO ATLETA MASTER, A SER INCLUÍDO NO
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE MACEIÓ.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 27 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 27 de novembro de 2025 às 10h51.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11190046 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 559/2025
Interessado : VEREADOR SILVIO CAMELO FILHO
Assunto : DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA DO ATLETA MASTER, A SER INCLUÍDO NO
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE MACEIÓ.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 01 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 01 de dezembro de 2025 às 23h28.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 11190046 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 559/2025
Interessado : VEREADOR SILVIO CAMELO FILHO
Assunto : DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA DO ATLETA MASTER, A SER INCLUÍDO NO
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE MACEIÓ.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei lido em Prolongamento de Expediente na 99ª Sessão Ordinária de 03/12/2025.

Encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

 

Maceió/AL, 03 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 03 de dezembro de 2025 às 15h54.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11190046 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 559/2025
Interessado : VEREADOR SILVIO CAMELO FILHO
Assunto : DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA DO ATLETA MASTER, A SER INCLUÍDO NO
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE MACEIÓ.

DESPACHO

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 09 de dezembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 09 de dezembro de 2025 às 16h21.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11190046 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 559/2025
Interessado : VEREADOR SILVIO CAMELO FILHO
Assunto : DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA DO ATLETA MASTER, A SER INCLUÍDO NO
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE MACEIÓ.

DESPACHO

Excelentíssima Senhora Presidente, 

O parecer já foi colocado nos autos por este Relator. 

Atenciosamente, 

Maceió/AL, 16 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 16 de março de 2026 às 12h28.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11190046 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 559/2025
Interessado : VEREADOR SILVIO CAMELO FILHO
Assunto : DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA DO ATLETA MASTER, A SER INCLUÍDO NO
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE MACEIÓ.

DESPACHO

Encaminhe-se parecer para publicação em DOM

Maceió/AL, 17 de março de 2026.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 17 de março de 2026 às 10h20.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO Nº: 11190046/2025.

PARECER
PROCESSO Nº: 11190046/2025.
PROJETO DE LEI Nº: 559/2025
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO
DIA DO ATLETA MASTER, A SER INCLUÍDO NO
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE
MACEIÓ.

 
AUTOR: VEREADOR SILVIO CAMELO FILHO
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, o Projeto de Lei n. 559/2025, de autoria do Vereador
Silvio Camelo, que “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA DO
ATLETA MASTER, A SER INCLUÍDO NO CALENDÁRIO
OFICIAL DO MUNICIPIO DE MACEIÓ”.
Em síntese, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Como cediço, regimentalmente, compete a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos os
assuntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e
regimental, os quais não poderão tramitar na Câmara Municipal sem
seu parecer, salvo nos casos expressamente previstos neste Regimento
Interno.
Nessa linha, e analisando o projeto de lei sob os aspectos legais
inicialmente mencionados, verifica-se que há amparo no art. 30, I, da
Constituição Federal, que determina a competência dos municípios
para legislar sobre assuntos de interesse local. A proposição não
encontra óbices na Constituição Federal, portanto.
Além disso, não há vício de iniciativa, a proposição não viola
dispositivos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município de
Maceió e do Regimento Interno desta colenda Casa de Leis.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, votamos pela CONSTITUCIONALIDADE do
Projeto de Lei n. 559/2025, de autoria do Vereador Silvio Camelo, que
“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA DO ATLETA
MASTER, A SER INCLUÍDO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO
MUNICIPIO DE MACEIÓ”.
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 16 de dezembro de
2025.
 
LEONARDO DIAS
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
THIAGO PRADO
SIDERLANE MENDONÇA
SILVANIA BARBOSA
CAL MOREIRA
ALDO LOUREIRO

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:8484293D



Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 18/03/2026. Edição 7368
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11190046 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 559/2025
Interessado : VEREADOR SILVIO CAMELO FILHO
Assunto : DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA DO ATLETA MASTER, A SER INCLUÍDO NO
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE MACEIÓ.

DESPACHO

À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE para deliberação.

Maceió/AL, 18 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 18 de março de 2026 às 23h09.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 11190046 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 559/2025
Interessado : VEREADOR SILVIO CAMELO FILHO
Assunto : DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA DO ATLETA MASTER, A SER INCLUÍDO NO
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE MACEIÓ.

DESPACHO

Ao vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 24 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 24 de março de 2026 às 10h38.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 11190046 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 559/2025
Interessado : VEREADOR SILVIO CAMELO FILHO
Assunto : DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA DO ATLETA MASTER, A SER INCLUÍDO NO
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE MACEIÓ.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 31 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 31 de março de 2026 às 15h08.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 11190046/2025.

PARECER Nº 007/2026 
PROCESSO Nº: 11190046/2025.
PROJETO DE LEI Nº: 559/2025
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO
DO DIA DO ATLETA MASTER, A SER
INCLUÍDO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

 
AUTOR: VEREADOR SILVIO CAMELO FILHO
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS.
 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Lei nº 559/2025, de autoria do
VEREADOR SILVIO CAMELO FILHO, que DISPÕE
SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA DO ATLETA MASTER, A
SER INCLUÍDO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Educação,
Cultura, Turismo e Esporte, para análise quanto ao seu
mérito no âmbito das competências regimentais desta
Comissão.
 
II - ANÁLISE
 
A presente proposição tem por objetivo dispor SOBRE A
INSTITUIÇÃO DO DIA DO ATLETA MASTER, A SER
INCLUÍDO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ.
Segundo o artigo 66,I do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, a Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte é competente para se manifestar sobre
matérias relacionadas à educação, cultura, patrimônio histórico,
turismo, esportes e temas correlatos, além da concessão de
títulos honoríficos e outorga de outras honrarias e prêmios.
No caso em apreço, observados os documentos instruídos, a
Comissão reconhece a relevância da proposição, considerando
a importância do tema, que contribui para o desenvolvimento
educacional, cultural e social de Maceió.
Atendendo ao disposto nos Art. 53, II; Art. 66, I e Art. 116 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como aos
demais preceitos legais pertinentes, o Relator emite
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 559/2025.
 
III – VOTO
 
Diante do exposto, considerando a relevância do projeto para a
sociedade maceioense e a sua consonância com os objetivos
institucionais da Câmara Municipal de Maceió, a Comissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esporte manifesta-se
favoravelmente à matéria, recomendando sua aprovação pelo
Plenário desta Casa Legislativa.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 24 de março de
2026.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
JÔNATAS OMENA
DAVID EMPREGOS
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
ABSTENÇÕES:
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Código Identificador:75D726BE

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 06/04/2026. Edição 7381
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 11190046 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 559/2025
Interessado : VEREADOR SILVIO CAMELO FILHO
Assunto : DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA DO ATLETA MASTER, A SER INCLUÍDO NO
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE MACEIÓ.

DESPACHO

Encaminhe-se à Presidência para ser pautado na Ordem do dia.

Maceió/AL, 06 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 06 de abril de 2026 às 11h17.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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PROJETO DE LEI Nº ___/2025 

 

 

 “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O 

INSTITUTO TERRA SOLIDÁRIA, COM SEDE NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 

 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública o Instituto Terra Solidária, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na Rua Hamilton de Barros Soltinho, 854 – Jatiúca, em Maceió/AL, CEP 57.035-690, por 

sua reconhecida atuação nas áreas de saúde, educação e capacitação profissional em prol da população 

maceioense. 

 

 Art. 2º O reconhecimento de que trata esta Lei tem por finalidade possibilitar o Instituto Terra 

Solidária a ampliação de suas ações, o fortalecimento institucional e o acesso a políticas públicas e 

parcerias que contribuam para o alcance de seus objetivos sociais.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em ___ de ___________ de 2025. 

 

 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO 

Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

O Instituto Terra Solidária é uma associação civil sem fins lucrativos, regularmente 

constituída, que ao longo de sua trajetória tem demonstrado relevante atuação social no município de 

Maceió e região metropolitana. 

Fundado com a missão de promover o desenvolvimento humano e social por meio de ações 

integradas nas áreas de saúde, educação e capacitação profissional, o Instituto consolidou-se como 

referência no atendimento às populações em situação de vulnerabilidade. 

Entre as principais atividades desenvolvidas pelo Instituto, destacam-se: 

• Atendimento em saúde, com consultas médicas, exames laboratoriais e de imagem, além de 

campanhas preventivas, ofertados de forma gratuita ou a valores sociais; 

• Educação em saúde, por meio de palestras, oficinas e rodas de conversa, que incentivam o 

autocuidado e a prevenção de doenças; 

• Capacitação profissional, com cursos e treinamentos voltados à formação de agentes 

comunitários, cuidadores, auxiliares de saúde e outros profissionais, ampliando a inclusão no 

mercado de trabalho; 

• Encaminhamentos sociais, orientando e apoiando famílias para o acesso a políticas públicas 

e programas de assistência. 

Somente no período de fevereiro de 2022 a julho de 2025, estima-se que mais de 3.000 

pessoas tenham sido beneficiadas direta ou indiretamente pelas ações da entidade. 

Importa ressaltar que o Instituto cumpre rigorosamente os princípios da legalidade, moralidade, 

impessoalidade, publicidade e eficiência, não distribuindo lucros e mantendo total transparência em 

sua gestão. Além disso, a entidade encontra-se em funcionamento regular há mais de dois anos, 

atendendo, portanto, aos requisitos legais para o reconhecimento de Utilidade Pública Municipal. 

Diante de sua comprovada contribuição ao bem-estar coletivo, à saúde pública, à inclusão 

social e à formação cidadã, o Instituto Terra Solidária se apresenta como merecedor do 

reconhecimento oficial desta Casa Legislativa. 

Assim, a aprovação do projeto de lei que declara o Instituto Terra Solidária como de 

Utilidade Pública Municipal representa não apenas o justo reconhecimento pelo trabalho já realizado, 
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mas também um incentivo para a continuidade e ampliação de suas ações sociais em benefício da 

população maceioense. 

Por todo o exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei, em 

reconhecimento ao valoroso trabalho prestado pelo Instituto à população maceioense. 

 

 

 

Sala das Sessões, em ___ de ___________ de 2025. 

 

 

 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO 

Vereadora 



































MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO TERRA SOLIDARIA
CNPJ: 00.854.019/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:24:05 do dia 17/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/12/2025.
Código de controle da certidão: 248D.C0DA.998D.AF1C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 01/08/2025  0004470935 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 CÍVEL 

 CERTIDÃO Nº:   004470935  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Certifico   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   do   Estado   de   Alagoas,   anteriores, 
 verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:  

 INSTITUTO TERRA SOLIDARIA, vinculado ao CNPJ: 00.854.019/0001-03 ***************************************** 

                        Certifico   ainda   que   a   pesquisa   acima   refere-se   a   AÇÕES   CÍVEIS   em   andamento   nas   unidades 
 judiciárias do Poder Judiciário do Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo: 

 Observações: 

 1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução nº. 121/2010 do CNJ; 

 2   -   A   pesquisa   não   abrange   as   AÇÕES   DE   EXECUÇÃO   FISCAL,   INSOLVÊNCIA,   FALÊNCIA,   RECUPERAÇÃO 
 JUDICIAL E CONCORDATA; 

 3   A presente pesquisa contempla as ações cíveis em tramitação nos Juizados Especiais; 

 4   -   Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a   Receita   Federal   que 
 verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ; 

 5   -   Esta   certidão   não   contempla   os   processos   em   tramitação   no   2º   grau   de   jurisdição   do   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado de Alagoas, que deverão ser objeto de certidões específicas; 

 6 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada. 

 7   -   A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado 
 de Alagoas (www.tjal.jus.br). 

                        Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

 Maceió, sexta-feira, 1 de agosto de 2025 às 10h12min. 

                      0004470935 
 PEDIDO N°:  



Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

INSTITUTO TERRA SOLIDARIA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Emitida às 11:47:28 do dia 23/07/2025

Código de controle da certidão: F040-92E2-44AF-4F3B

Certidão fornecida para o CNPJ: 00.854.019/0001-03

Válida até 21/09/2025

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto nº 25.370/13.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017.

Nome/Contribuinte:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.854.019/0001-03
Razão

Social: INSTITUTO TERRA SOLIDARIA

Endereço: R NOEMI PEREIRA LIMA 21 / BOM SUCESSO / ARAPIRACA / AL / 57309-
160

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/07/2025 a 25/08/2025

Certificação Número: 2025072700490068321379

Informação obtida em 01/08/2025 10:11:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

01/08/25, 10:11 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



N° Via 1

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 0.563.384/25-53

Contribuinte
INSTITUTO TERRA SOLIDARIA

CPF/CNPJ
00.854.019/0001-03

Endereço
AVENIDA HAMILTON DE BARROS SOUTINHO, 854  , BAIRRO JATIUCA, MACEIO/AL - CEP: 57.035-690

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle 
de Arrecadação, e ressalvado o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao CONTRIBUINTE , 
acima identificado inexiste débito impeditivo a expedição desta certidão. 

MACEIÓ (MCZ), 01 de Agosto de 2025

Válida até: 30/10/2025

Código de autenticidade: 01D9DF2FC306EE25
A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia,
no endereço: http://www.maceio.al.gov.br/semec/.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão
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TERRA 

Biografia Institucional - Instituto Terra Solidária Saúde 

O Instituto Terra Solidária é uma associação civil sem fins lucrativos, 
fundada com a missão de promover o desenvolvimento humano e social por 
meio de ações integradas nas áreas de saúde, educação e capacitação 
profissional. Atuando de forma comprometida com a ética, a justiça social e o 
respeito à dignidade humana, o Instituto tem sido um agente transformador na vida 
de milhares de pessoas em situação de vulnerabilidade. 

Na área da saúde, o Instituto oferece atendimentos médicos, exames 
laboratoriais e de imagem, bem como campanhas preventivas, com foco na 
promoção da saúde e no acesso equitativo a serviços básicos. Através de parcerias 
com clínicas e laboratórios, torna posslvel a realização de atendimentos gratuitos 
ou com valores acesslveis, alcançando comunidades desassistidas que 
frequentemente enfrentam barreiras no sistema público de saúde. 

No campo da educação, o Instituto promove ações de conscientização em 
saúde pública, palestras comunitárias, rodas de conversa e programas educativos 
que incentivam o autocuidado, a prevenção de doenças e o fortalecimento da 
cidadania. Essas atividades ampliam o acesso à informação qualificada e 
transformam realidades por meio do conhecimento. 

Já na área de capacitação profissional, o Instituto atua na formação de 
agentes comunitários, cuidadores, auxiliares de saúde e outros profissionais de 
apoio, com cursos, oficinas e treinamentos voltados à geração de renda e inclusão 
no mercado de trabalho. As ações são voltadas, prioritariamente, a jovens, 
mulheres e pessoas em situação de risco social, fortalecendo sua autonomia e 
ampliando suas oportunidades. 

Ao longo dos anos, o Instituto Terra Solidária tem construído uma trajetória 
marcada pela solidariedade, compromisso social e impacto positivo real, 
consolidando-se como uma entidade de referência no cuidado com o ser humano 
em sua integralidade. Sua atuação ética e transparente o torna apto e merecedor 
do reconhecimento como entidade de utilidade pública, reafirmando seu papel 
essencial na promoção da saúde e do desenvolvimento social em Maceió e região. 

Maceió,.l}__d 

Instituto Terra Solidária 
CNPJ 00.854.019/0001-03 
institutoterrasolldaria@gmail.com 

52 
LO PEDROSA E SILVA FILHO 

Presidente do Instituto Terra 
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DECLARAÇÃO DE NÃO DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

DECLARAÇÃO 

O INSTITUTO TERRA SOLIDÁRIA, associação civil sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.854.019/0001-03, com sede na avenida Hamilton de Barros Soutinho, 
854, Jatiúca e filial inscrita no CNPJ sob o nº 00.854.019/0002-86 situada à Rua: 
Avenida do Ferroviário Nº 108, Centro, Maceió, Alagoas, neste ato representado por 
seu representante legal Sérgio Murilo Pedrosa e Silva Filho, portador do CPF nº 
061.075.704-03 e RG nº 2000001268184, declara, para os devidos fins, que, 
conforme previsto em seu estatuto social e em conformidade com a legislação 
vigente, não distribuiu e não distribui lucros, dividendos ou qualquer parcela de 
seu património ou resultado operacional, sob nenhuma forma, a seus dirigentes, 
associados, instituidores, mantenedores ou quaisquer pessoas físicas ou 
jurídicas. 

A presente declaração refere-se ao exercício de 2023 e 2024 e é firmada para 
fins de comprovação de regularidade institucional junto a órgãos públicos, 
instituições financeiras, editais de fomento ou outros que a exigirem. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Maceió ), ( de de 2.() ZÇ 
1 -- ;,~=-------

Presidente do Instituto Terra 



TERRA 

TERMO DE COMPROMISSO 

Pelo presente instrumento, o INSTITUTO TERRA SOLIDÁRIA, associação 
civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 00.854.019/0001-03, com sede 
na avenida Hamilton de Barros Soutinho, 854, Jatiúca e filial inscrita no CNPJ sob 
o nº 00.854.019/0002-86 situada à Rua: Avenida do Ferroviário Nº 108, Centro, 
Maceió, Alagoas, neste ato representado por seu representante legal Sérgio Murilo 
Pedrosa e Silva Filho, portador do CPF nº 061.075.704-03 e RG nº 
2000001268184, DECLARA, para os devidos fins, especialmente para instruir o 
pedido de reconhecimento de Utilidade Pública Municipal, que: 

A entidade se encontra em efetivo e regular funcionamento há mais de 
dois (2) anos, desenvolvendo de forma continua atividades de interesse público e 
social, com ações voltadas à educação, saúde, assistência e bem-estar da 
população, em especial de pessoas em situação de vulnerabilidade. 

Assume, ainda, o compromisso de manter suas atividades regulares e em 
conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, colocando-se à disposição para quaisquer esclarecimentos 
ou diligências que se fizerem necessárias. 

Por ser expressão da verdade, firma o presente Termo de Compromisso. 

Instituto Terra Solldárla 
CNPJ 00.854.019/0002.$ 
institutoterrasolidaria@gmail.com 

Maceió, Jj_ de ~ 

SA E SILVA FILHO 
do Instituto Terra 
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RESUMO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO INSTITUTO TERRA 
SOLIDÁRIA SAÚDE 

Período: fevereiro de 2022 a julho de 2025. 

Durante o período acima mencionado, o Instituto Terra Solidária Saúde 
desenvolveu as seguintes ações: 

• Consultas médicas e atendimentos multidisciplinares gratuitos ou 
com valores sociais, atendendo a população em situação de 
vulnerabilidade em diversas regiões de Maceió. 

• Campanhas de saúde pública, como aferição de pressão arterial, 
controle glicêmico, vacinação e orientações sobre prevenção de 
doenças crônicas. 

• Parcerias com clínicas e laboratórios para a realização de exames de 
imagem e laboratoriais a preços acessíveis. 

• Educação em saúde, com palestras, oficinas e distribuição de materiais 
informativos. 

• Encaminhamentos sociais, orientações sobre direitos de acesso ao 
SUS e suporte para inclusão em programas sociais. 

• Capacitação profissional, atuando na formação de agentes comunitários, 
cuidadores, auxiliares de saúde, médicos, enfermeiros, técnicos de 
enfermagem e outros profissionais de apoio, com cursos, oficinas e 
treinamentos voltados ao melhor desempenho profissional, geração de renda e 
inclusão no mercado de trabalho. 

Essas ações beneficiaram, direta e indiretamente, mais de 3000 (três mil) 
pessoas no período. 

RIL PEDROSA E SILVA FILHO 
Presidente do Instituto Terra 
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DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Declaramos, para os devidos fins, que o Instituto Terra Solidária Saúde, 
associação civil sem fins lucrativos, inscrita nos CNPJs sob o nº 00.854.019/0001-
03 e filial inscrita no CNPJ sob o nº 00.854.019/0002-86, com sede na cidade de 
Maceió, Alagoas, vem, ao longo de sua atuação, desenvolvendo relevantes 
ações sociais, assistenciais e de saúde, com impacto direto e positivo nas 
comunidades atendidas. 

O Instituto tem se destacado por prestar atendimentos médicos, exames 
de diagnóstico, orientações preventivas e campanhas de promoção da saúde, 
com ênfase no atendimento gratuito ou de baixo custo a pessoas em situação 
de vulnerabilidade social, bem como capacitação de profissionais da saúde, 
sempre pautado na ética, compromisso social e excelência nos serviços 
oferecidos. 

Reconhecemos, assim, a importância pública e social das atividades do 
Instituto Terra Solidária Saúde, bem como seu comprometimento com o bem­
estar coletivo, sendo merecedor do título de entidade de utilidade pública no 
âmbito do Município de Maceió. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Maceió, _/)_1 de ---'-'---'-,~-_de ZPZ:f . 

~ 

S ED HO 
Presidente do Instituto Terra 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 08190052 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 412/2025
Interessado : VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO TERRA SOLIDÁRIA, COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à Assessoria Legislativa.

Maceió/AL, 26 de agosto de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 26 de agosto de 2025 às
16h05.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 08190052 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 412/2025
Interessado : VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO TERRA SOLIDÁRIA, COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

                                                                         PARECER CONSULTIVO

I. RELATÓRIO
Trata-se de proposição apresentada pela Vereadora Jeannyne Beltrão em 19/08/2025, a qual versa sobre o
instituto Terra Solidária, com sede no município de Maceió, e dá outras providências.

O presente Projeto foi lido no Prolongamento do Expediente da 60ª Sessão Ordinária de 26/08/2025 e
encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer.

É o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO
A elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento jurídico, de
modo a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão.

Nesse sentido, dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios:

(...)

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.”

Nesse contexto, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu
art. 2º, §1º, que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela
incompatível, ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º
dispõe que a lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem
modifica a lei anterior, salvo se houver declaração expressa em sentido contrário.

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente, a fim de identificar
duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança jurídica e a efetividade da
aplicação da lei.

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas que versam
sobre a matéria apresentada.

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que inexistem Leis aprovadas versando sobre a matéria
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apresentada neste Projeto de Lei, não havendo possibilidade de duplicidade normativa e/ou revogação tácita.

É o parecer.

Maceió/AL, 28 de agosto de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente  por  :  YURY DA SILVA
FERREIRA, CPF Nº 114.672.834-44 em 28 de agosto de
2025 às 11h27.

YURY DA SILVA FERREIRA
APOIO LEGISLATIVO
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 08190052 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 412/2025
Interessado : VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO TERRA SOLIDÁRIA, COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer consultivo.
Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

Maceió/AL, 28 de agosto de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente  por  :  YURY DA SILVA
FERREIRA, CPF Nº 114.672.834-44 em 28 de agosto de
2025 às 11h27.

YURY DA SILVA FERREIRA
APOIO LEGISLATIVO
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08190052 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 412/2025
Interessado : VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO TERRA SOLIDÁRIA, COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DESPACHO

Ao Vereador Siderlane Mendonça para emitir parecer.

Maceió/AL, 29 de setembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 29 de setembro de 2025 às 14h29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08190052 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 412/2025
Interessado : VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO TERRA SOLIDÁRIA, COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DESPACHO

Encaminhamento à Presidência da Comissão

Devolvo à Presidência da Comissão de Constituição e Justiça o presente processo, acompanhado do parecer
elaborado pelo relator designado, já devidamente concluído e assinado, para que sejam adotadas as providências
regimentais cabíveis.

Atenciosamente,

Maceió/AL, 17 de novembro de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  035.168.514-65  -  JOSÉ  SIDERLANE  ARAÚJO  DE
MENDONÇA, VEREADOR - 3º SECRETÁRIO em 17 de novembro de 2025 às 12h17.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08190052 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 412/2025
Interessado : VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO TERRA SOLIDÁRIA, COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ATESTO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 17 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 17 de novembro de 2025 às 14h54.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL / (AO

PROJETO LEGISLATIVO Nº 412/2025).

PARECER
 
Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL, sobre o Projeto Legislativo nº 412/2025, de autoria da
vereadora Jeannyne Beltrão, que “DECLARA DE UTILIDADE
PÚBLICA O INSTITUTO TERRA SOLIDÁRIA, COM SEDE
NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 
Relator: Vereador SIDERLANE MENDONÇA
 
I – RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de decreto Legislativo de nº 412/2025, de
autoria da Vereadora Jeannyne Beltrão, que tem por finalidade
reconhecer como de Utilidade Pública Municipal o Instituto Terra
Solidária, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua
Hamilton de Barros Soltinho, nº 854 – Jatiúca, Maceió/AL, por sua
relevante atuação nas áreas de saúde, educação e capacitação
profissional em benefício da população maceioense.
 
O Parecer Consultivo da Assessoria Legislativa atestou a
inexistência de Leis Municipais anteriores sobre a mesma matéria,
afastando qualquer hipótese de duplicidade normativa ou revogação
tácita.
 
Compete, portanto, a esta Comissão analisar a constitucionalidade,
juridicidade, legalidade e técnica legislativa da proposição.
 
É o relatório.
 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 – Da Competência e Constitucionalidade
 
A concessão de declaração de utilidade pública encontra amparo no
art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal, que confere aos
municípios competência para legislar sobre assuntos de interesse local
e para suplementar a legislação federal e estadual no que couber.
 
Além disso, o reconhecimento de entidades de utilidade pública
constitui ato de natureza eminentemente local e declaratória,
destinado a formalizar o apoio institucional e social a entidades que
prestam serviços relevantes à comunidade, sem criar despesas
obrigatórias ao erário.
A proposição não apresenta vícios de iniciativa, não gera impacto
financeiro direto e respeita os limites da Lei Complementar nº
95/1998, que regula a elaboração e redação das leis, bem como o
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, estando,
portanto, em conformidade constitucional e legal.
 
II.2 – Do Mérito e Relevância Pública
O Instituto Terra Solidária é uma associação civil sem fins
lucrativos, legalmente constituída, que atua de forma contínua no
município de Maceió e região metropolitana, com reconhecida
contribuição social e comunitária.
Entre suas principais atividades, destacam-se:
· Atendimento em saúde, oferecendo consultas médicas, exames
laboratoriais e campanhas preventivas gratuitas ou a preços sociais;
· Educação em saúde, por meio de palestras e oficinas de
conscientização e autocuidado;
· Capacitação profissional, com cursos e treinamentos voltados à
inserção produtiva de agentes comunitários, cuidadores e auxiliares da
saúde;



· Encaminhamentos sociais, orientando famílias quanto ao acesso a
políticas públicas e programas de assistência.
Desde 2022, estima-se que mais de 3.000 pessoas tenham sido
beneficiadas direta ou indiretamente pelas ações do Instituto, o que
demonstra a sua relevância e alcance social.
 
O reconhecimento de utilidade pública possibilitará ao Instituto
ampliar suas parcerias institucionais, participar de programas de
fomento e convênios, e fortalecer sua atuação junto às comunidades
em situação de vulnerabilidade, contribuindo para o cumprimento das
metas de desenvolvimento humano e social do município.
 
Trata-se, portanto, de uma iniciativa de interesse coletivo, que
prestigia o trabalho de uma entidade consolidada e comprometida com
os princípios de legalidade, transparência e eficiência na gestão
pública participativa.
 
II.3 – Da Técnica Legislativa e Regularidade Formal
O texto apresentado cumpre os preceitos formais exigidos:
· Define claramente o objeto e a finalidade da declaração;
· Indica a sede e a natureza jurídica da entidade;
· Não contém vícios de técnica redacional ou incongruência
normativa;
· Segue o padrão de proposições similares aprovadas por esta Casa
Legislativa.
· Toda documentação exigida foi apresentada.
O parecer técnico da Assessoria Legislativa confirmou a
inexistência de qualquer norma municipal anterior sobre o mesmo
tema, garantindo segurança jurídica e coerência com o ordenamento
local.
 
III –VOTO
 
Diante do exposto, este relator entende que o Projeto de Lei nº
412/2025, de autoria da Vereadora Jeannyne Beltrão, é
constitucional, jurídico, redigido em boa técnica legislativa e de
elevado interesse público, pois reconhece o valor social e
comunitário do Instituto Terra Solidária, entidade que exerce
atividades relevantes nas áreas de saúde, educação e capacitação
profissional em Maceió.
 
Voto, portanto, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 412/2025,
sem necessidade de emendas ou ajustes redacionais, em razão de sua
plena adequação formal e material.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 10 de
novembro de 2025
 
SIDERLANE MENDONÇA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
SILVANIA BARBOSA
THIAGO PRADO

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:13CC81F0

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 18/11/2025. Edição 7293
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Processo N° : 08190052 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 412/2025
Interessado : VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO TERRA SOLIDÁRIA, COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DESPACHO

Excelentíssima Senhora Vereadora, 

Ao compulsar a documentação acostada ao projeto de lei verifica-se a ausência das seguintes documentações, em
observância à Lei Municipal n. 4.294/1994, que Regulamenta a Concessão de Utilidade Pública no Município de
Maceió, bem como à Instrução Normativa n. 01 de 2023 da lavra desta Comissão: 

Declaração se obrigando a “publica semestralmente o demonstrativo com a aplicação dos recursos recebidos
a título de doação pelo Poder Público”, conforme art. 2º, inciso IV da mencionada Lei;
Comprovante de endereço, atualizado, em NOME DA INSTITUIÇÃO ou declaração do presidente atestando o
endereço da entidade; 
Ofício solicitando do Vereador a declaração de utilidade pública para a entidade; 
Cartão de inscrição do CNPJ.

Diante do exposto, solicito na nobre vereador o cumprimento desta diligência para ulterior prosseguimento do
processo. 

Atenciosamente, 

Maceió/AL, 09 de dezembro de 2025.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



 
 

 

 

 

Rua Hamilton de Barros Soutinho, nº 854 
Jatiúca – Maceió/AL, CEP: 57035-690 | CNPJ: 00.854.019/0001-03 
institutoterrasolidaria@gmail.com 

 

 

  

D E C L A R A Ç Ã O 

 

  

O INSTITUTO TERRA SOLIDÁRIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 00.854.019/0001-03, com sede na Rua Hamilton de Barros 

Soutinho, nº 854, bairro de Jatiúca, Maceió-AL, através de seu Presidente que ora 

subscreve DECLARA, para todos os fins de direito, e conforme previsão do art. 2º, 

inciso IV da LEI Nº 4294, DE 07 DE FEVEREIRO DE 1994, que se obriga a publicar 

semestralmente o demonstrativo com a aplicação dos recursos recebidos a título de 

doação pelo Poder Público.  

 
Maceió, 18 de dezembro de 2025. 

 
 
 

Instituto Terra Solidária 
Sergio Murilo Pedrosa e Silva Filho 

Presidente 
 

 

 

 

 

 

 

 





Ofício nº 197/2025
Maceió, 19 de dezembro de 2025

À Exma. Sra. Vereadora
JEANNYNE BELTRÃO
Câmara de Vereadores de Maceió
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá, Maceió – Alagoas
Nesta.

Prezada Senhora,

Ao  cumprimentá-la  cordialmente,  e  com grande  satisfação,  o Instituto 

Terra  Solidária  vem,  ao  longo  de  seus  mais  de  25  (vinte  e  cinco)  anos,  se 

consolidando como um aliado estratégico na educação e na saúde pública, reunindo 

esforços e trabalhando com afinco para o fortalecimento das políticas públicas e a 

expansão e alcance de suas ações e projetos nas mais variadas áreas.

A declaração de Utilidade Pública para o Instituto Terra Solidária será 

um  marco  fundamental,  pois  formaliza  o  reconhecimento  do  município  de 

Maceió  sobre  a  relevância  social  de  nossas  atividades,  especialmente  em 

áreas  de  gestão,  capacitação  e  desenvolvimento  de  projetos  que  agregam 

qualidade à gestão pública e à população.

Sendo assim, vimos através deste solicitar de Vossa Excelência, que se digne 

pronunciar  a  Declaração  de  Utilidade  Pública  de  nosso  instituto,  no  sentido  de 

transformar  esta  instituição  em  uma parceira  reconhecida  e  credenciada  por  essa 

honrada  Vereadora  do  município  Maceió,  garantindo  sustentabilidade  jurídica  em 

nossas atividades. 

Desde já agradecendo, reafirmamos nossos votos de estima e consideração.

Instituto Terra Solidária
Sérgio Murilo Pedrosa e Silva Filho

Presidente



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.854.019/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/10/1995

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO TERRA SOLIDARIA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos
86.40-2-03 - Serviços de diálise e nefrologia
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos
86.40-2-12 - Serviços de hemoterapia
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV HAMILTON DE BARROS SOUTINHO

NÚMERO
854

COMPLEMENTO
********

 
CEP
57.035-690

BAIRRO/DISTRITO
JATIUCA

MUNICÍPIO
MACEIO

UF
AL

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
INSTITUTOTERRASOLIDARIA@GMAIL.COM

TELEFONE
(82) 8229-9808

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/12/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/01/2025 às 10:19:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.854.019/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/10/1995

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO TERRA SOLIDARIA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
87.11-5-01 - Clínicas e residências geriátricas
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DA VEREADORA JEANNYNE BELTRAO

Processo N° : 08190052 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 412/2025
Interessado : VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO TERRA SOLIDÁRIA, COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DESPACHO

Ao Vereador Leonardo Dias,

 

Seguem os autos, com documentação solicitada.

 

Atenciosamente

 

JEANNYNE BELTRÃO

Vereadora

Maceió/AL, 04 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 013.242.724-90 - Jeannyne Beltrão Lima Siqueira,
Vereadora em 04 de março de 2026 às 10h01.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.













ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS / PROCESSO Nº: 08190052/2025.

PARECER 
PROCESSO Nº: 08190052/2025.
PROJETO DE LEI Nº: 412/2025
 

EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE
PÚBLICA O INSTITUTO TERRA
SOLIDÁRIA, COM SEDE NO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

 
AUTOR (A): VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
RELATOR (A): VEREADOR LEONARDO DIAS

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos, na forma
do art. 72 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o
Projeto de Lei n. 412/2025, de autoria da Vereadora Jeannyne
Beltrão, que dispõe sobre “DECLARA DE UTILIDADE
PÚBLICA O INSTITUTO TERRA SOLIDÁRIA, COM SEDE
NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
Em síntese, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
No âmbito do Município de Maceió a declaração de utilidade
pública para entidades sem fins lucrativos é disciplinada pela
Lei n. 4.294/1994. A referida legislação dispõe, em seu art. 2º,
sobre os requisitos que devem ser atendidos para que uma
entidade seja considerada de utilidade pública municipal.
Assim determina o art. 2º:
Art. 2º - O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos:
 
I – que seja constituída no município de Maceió;
II – que tenha personalidade Jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que se obrigam a publica semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público.
 
Parágrafo único. A falta de atendimento à quaisquer dos
requisitos disposto no artigo e seus incisos, implicará no
arquivamento do pedido, impedimento esse que poderá ser
levantando por qualquer Vereador em exercício na Câmara
Municipal de Maceió (Lei Municipal n. 4.294/1994).
Cumpre ressaltar ainda que a Lei n. 5.237/2002 alterou a
supracitada lei para adicionar mais um requisito ao art. 2º
prevendo que a entidade deverá demonstrar que se encontra em
efetivo funcionamento há, pelo menos, 02 (dois) anos.
Em atenção aos documentos acostados neste processo
legislativo, com o intuito de verificar a observância dos
requisitos acima demonstrados, nota-se que a entidade cumpre
todas as condições necessárias para que seja declarada de
utilidade pública municipal.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Serviços Públicos,
votamos pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei n.
412/2025, de autoria da Vereadora Jeannyne Beltrão, que
dispõe sobre “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O
INSTITUTO TERRA SOLIDÁRIA, COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 24 de março de
2026.



 
LEONARDO DIAS
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS: Cal Moreira 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:51090505

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/03/2026. Edição 7375a
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NETTO 
1º SECRETARIO 

  

 

PROJETO 
DECRETO LEGISLATIVO Nº ___/2026 

 

CONCESSÃO DA COMENDA DR. 
CLETO MARQUES LUZ AO SENHOR 
ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no uso de 

suas atribuições legalmente previstas, DECRETA: 

 

Art. 1°  Fica  concedida  a  Comenda  Dr. Cleto Marques Luz ao Senhor 

Antonio Araujo de Oliveira. 

 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 03 de fevereiro de 

2026. 

 
 

GALBA NETTO 
Vereador – PL 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NETTO 
1º SECRETARIO 

  

 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Este Vereador, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312                     e 

ss. do Regimento Interno desta Casa, REQUER a concessão da Comenda  

Dr. Cleto Marques Luz ao professor Antonio Araujo de Oliveira, em 

reconhecimento à sua notável trajetória dedicada ao desenvolvimento do 

esporte, da educação física escolar e à formação de atletas no Município de 

Maceió e no Estado de Alagoas. 

 

Licenciado em Educação Física pela Universidade Federal de Alagoas 

– UFAL, com especialização em Educação Física Escolar e formação técnica 

pela Confederação Brasileira de Basketball, o homenageado construiu uma 

carreira sólida e comprometida com o esporte educacional e competitivo, 

atuando por mais de três décadas como professor e treinador. 

 

Ao longo de sua vida profissional, exerceu a docência em diversas 

instituições de ensino da rede privada, municipal e estadual, contribuindo 

de forma significativa para a promoção da prática esportiva, do 

desenvolvimento físico, da disciplina e da inclusão social de crianças e 

adolescentes.  

 

Destaca-se, ainda, sua expressiva atuação no basquetebol, 

modalidade na qual formou inúmeros atletas e representou o Estado de 

Alagoas como técnico da Seleção Alagoana Sub-15 em Campeonatos 

Brasileiros, levando o nome do esporte alagoano ao cenário nacional. 

 

Sua dedicação contínua à educação pública, atuando 

simultaneamente nas redes municipal e estadual, evidencia o compromisso 

permanente com a democratização do acesso ao esporte como instrumento 

de cidadania, saúde e transformação social. 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NETTO 
1º SECRETARIO 

  

 

A trajetória do Professor Antonio Araujo de Oliveira reflete, com 

excelência, os valores que fundamentam a Comenda Dr. Cleto Marques Luz, 

destinada a reconhecer personalidades que contribuam de forma relevante 

para a defesa, apoio, desenvolvimento e atividade do esporte em qualquer 

nível e modalidade. 

 

Diante do exposto, mostra-se plenamente justa e merecida a 

presente homenagem, como forma de reconhecimento público pelos 

relevantes serviços prestados ao esporte e à educação física em nosso 

município. 

 

Atenciosamente, 

 
GALBA NETTO 
Vereador – PL 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 02030023 / 2026
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 2/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : CONCESSÃO DA COMENDA DR. CLETO MARQUES LUZ AO SENHOR ANTONIO ARAUJO
DE OLIVEIRA

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 04 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 04 de fevereiro de 2026 às 12h46.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 02030023 / 2026
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 2/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : CONCESSÃO DA COMENDA DR. CLETO MARQUES LUZ AO SENHOR ANTONIO ARAUJO
DE OLIVEIRA

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto  de Decreto Legislativo de autoria  do Vereador  Galba Netto  objetivando a  concessão da
Comenda Dr. Cleto Marques Luz ao Sr. Antonio Araújo de Oliveira. 

O Projeto foi apresentado em 03/02/2026 e encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo, conforme trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. DA ANÁLISE NORMATIVA

A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Todavia, a outorga dessas distinções deve observar critérios normativos e regimentais, especialmente quanto aos
limites quantitativos estabelecidos por Vereador(a) em cada ano e período legislativo, de forma a preservar a
solenidade, a relevância e a seriedade do instituto.

Nesse contexto, o art. 320 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, estabelecido pela Resolução nº
728/2025,  prevê  o  limite  de  6  (seis)  proposições  para  concessão  de  títulos  honoríficos  e  honrarias  por  Autor  ou
Coautor em cada Sessão Legislativa, ressalvadas aquelas decorrentes de iniciativa da Mesa Diretora, como aquelas
alusivas a datas e eventos especiais. Confira-se:

 

“Art. 320. Em cada Sessão Legislativa, o Vereador apenas poderá figurar como Autor ou Coautor de, no máximo, 6
(seis) proposições para concessão de títulos honoríficos e honrarias.

Parágrafo único. As honrarias concedidas por iniciativa da Mesa Diretora não serão contabilizadas no limite previsto
no caput deste artigo.”
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Inicialmente, destaca-se que, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió,  não consta registro de
homenagem anterior ao Sr. Antonio Araújo de Oliveira com a outorga da Comenda Dr. Cleto Marques Luz.  

Quanto à conformidade aos limites regimentais,  não foram encontrados Decretos Legislativos ou Projetos de
Decreto Legislativo em regular tramitação, de autoria do  Vereador Galba Netto, cujo objeto é a concessão de
honraria ou título honorífico nesta Sessão Legislativa.

Desse modo,  verifica-se que o(a)  Vereador(a)  não excedeu os limites regimentais  para concessão de títulos e/ou
honrarias previstos na Resolução nº 728/2025, estando o presente Projeto de Decreto Legislativo apto a seguir a
tramitação legislativa regular.

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, no que concerne aos elementos estrutura e articulação.
 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa opina pela regular tramitação legislativa do presente Projeto de
Decreto Legislativo, nos termos das normas regimentais aplicáveis.

É o parecer.

 

Maceió/AL, 05 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 05 de fevereiro de 2026 às 09h28.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 02030023 / 2026
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 2/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : CONCESSÃO DA COMENDA DR. CLETO MARQUES LUZ AO SENHOR ANTONIO ARAUJO
DE OLIVEIRA

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 05 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 05 de fevereiro de 2026 às 09h31.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 02030023 / 2026
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 2/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : CONCESSÃO DA COMENDA DR. CLETO MARQUES LUZ AO SENHOR ANTONIO ARAUJO
DE OLIVEIRA

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 10 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 10 de fevereiro de 2026 às 07h19.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 02030023 / 2026
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 2/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : CONCESSÃO DA COMENDA DR. CLETO MARQUES LUZ AO SENHOR ANTONIO ARAUJO
DE OLIVEIRA

DESPACHO

Trata-se de proposição legislativa lida no Prolongamento do Expediente na 4ª Sessão Ordinária de 10/02/2026.

Encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

 

Maceió/AL, 10 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 10 de fevereiro de 2026 às 16h43.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02030023 / 2026
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 2/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : CONCESSÃO DA COMENDA DR. CLETO MARQUES LUZ AO SENHOR ANTONIO ARAUJO
DE OLIVEIRA

DESPACHO

A Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 04 de março de 2026.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 04 de março de 2026 às 13h55.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02030023 / 2026
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 2/2026
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : CONCESSÃO DA COMENDA DR. CLETO MARQUES LUZ AO SENHOR ANTONIO ARAUJO
DE OLIVEIRA

DESPACHO

Encaminhe-se parecer para publicação em DOM

Maceió/AL, 12 de março de 2026.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 12 de março de 2026 às 14h35.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO Nº: 02030023/2025.

PARECER
PROCESSO Nº: 02030023/2025.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º: 2 / 2026
 

EMENTA: CONCESSÃO DA COMENDA DR.
CLETO MARQUES LUZ AO SENHOR
ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA.

 
AUTOR: VEREADOR GALBA NOVAES DE CASTRO
NETTO (PL).
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
(SOLIDARIEDADE).
 
I. RELATÓRIO.
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final (CCJRF), na forma do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Maceió, o Projeto de Decreto Legislativo
de n.º 02/2026, de autoria do Nobre Vereador Galba Netto
(PL), que concede a Comenda Dr. Cleto Marques Luz ao
Senhor Antônio Araújo de Oliveira, em reconhecimento aos
relevantes serviços prestados ao esporte e à educação física no
Município de Maceió.
 
A proposição foi regularmente protocolada no âmbito desta
Casa Legislativa, sendo posteriormente submetida à leitura em
Prolongamento do Expediente em Sessão Ordinária e
encaminhada a esta Comissão para análise quanto aos aspectos
de constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica
legislativa.
 
Conforme consta na justificativa apresentada pelo Autor da
proposição, o homenageado possui trajetória relevante na área
da educação física e do esporte, com destacada atuação na
formação de atletas e no desenvolvimento do basquetebol,
contribuindo significativamente para a valorização das práticas
esportivas e para a formação educacional de diversos jovens no
Município e no Estado de Alagoas.
 
É o relatório.
 
II. FUNDAMENTAÇÃO.
 
A matéria objeto do presente Projeto de Decreto Legislativo
insere-se no âmbito da competência institucional do Poder
Legislativo Municipal, à luz da autonomia político-
administrativa assegurada aos Municípios pela Constituição
Federal (CF), que conferem aos entes municipais a prerrogativa
de legislar sobre assuntos de interesse local.
 
No que se refere à natureza da proposição, a concessão de
comendas e honrarias constitui ato típico do Poder Legislativo,
de caráter simbólico e honorífico, destinado ao reconhecimento
público de personalidades que tenham prestado relevantes
serviços à sociedade. Trata-se, portanto, de matéria que se
formaliza adequadamente por meio de Decreto Legislativo,
instrumento normativo próprio para deliberações de
competência exclusiva da Câmara Municipal e que
independem de sanção do Chefe do Poder Executivo.
 
Sob a perspectiva da Lei Orgânica do Município de Maceió,
verifica-se que a proposição não invade esfera de competência
do Poder Executivo Municipal, tampouco trata de matérias



relativas à organização administrativa, criação de cargos ou
geração de despesas públicas, inexistindo vício de iniciativa ou
afronta ao Princípio da Separação dos Poderes.
 
No aspecto regimental, observa-se que a iniciativa parlamentar
encontra respaldo nas normas do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, que disciplinam a apresentação de
proposições destinadas à concessão de títulos e honrarias.
 
Ademais, conforme manifestação da Assessoria Legislativa
constante dos autos, não há registro de concessão anterior da
referida comenda ao homenageado, bem como não se verifica
comprometimento do limite anual de proposições honoríficas
por parlamentar estabelecido pelo Regimento Interno.
 
No que concerne à juridicidade da matéria, não se identifica
qualquer incompatibilidade com o ordenamento jurídico
vigente, tratando-se de proposição de objeto lícito e finalidade
pública legítima, consistente no reconhecimento institucional
de relevantes contribuições prestadas à sociedade maceioense.
 
Por fim, quanto à técnica legislativa, o texto apresenta redação
clara, objetiva e compatível com as regras de elaboração
normativa, possuindo estrutura adequada, com ementa,
dispositivo concessivo e cláusula de vigência, não sendo
constatadas impropriedades formais que demandem ajustes ou
correções.
 
III. CONCLUSÃO.
 
Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de
Decreto Legislativo de n.º 02/2026, de autoria do Nobre
Vereador Galba Netto (PL), por se encontrar em conformidade
com os preceitos constitucionais, legais e regimentais
aplicáveis. É como pensamos, é como votamos.
É o parecer.
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 05 de
março de 2026.
 
SILVANIA BARBOSA
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
LEONARDO DIAS
THIAGO PRADO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA 
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EMENTA: CONCESSÃO DA COMENDA DR.
CLETO MARQUES LUZ AO SENHOR ANTONIO
ARAUJO DE OLIVEIRA.

 
AUTOR: VEREADOR GALBA NETTO
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS.
 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 002/2026, de autoria do
VEREADOR GALBA NETTO, que trata da CONCESSÃO DA
COMENDA DR. CLETO MARQUES LUZ AO SENHOR ANTONIO
ARAUJO DE OLIVEIRA.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte, para análise quanto ao seu mérito no âmbito das
competências regimentais desta Comissão.
 
II - ANÁLISE
 
A presente proposição tem por objetivo conceder CONCESSÃO DA
COMENDA DR. CLETO MARQUES LUZ AO SENHOR ANTONIO
ARAUJO DE OLIVEIRA.
Segundo o artigo 66, I e III do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e
Esporte é competente para se manifestar sobre matérias relacionadas à
educação, cultura, patrimônio histórico, turismo, esportes e temas
correlatos, além da concessão de títulos honoríficos e outorga de
outras honrarias e prêmios.
No caso em apreço, observados os documentos instruídos, a Comissão
reconhece a relevância da proposição, considerando a importância do
tema, que contribui para o desenvolvimento educacional, cultural e
social de Maceió.
Atendendo ao disposto nos Art. 53, II; Art. 66, III e Art. 116 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como aos demais
preceitos legais pertinentes, o Relator emite PARECER
FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 002/2026.
 
III – VOTO
 
Diante do exposto, considerando a relevância do projeto para a
sociedade maceioense e a sua consonância com os objetivos
institucionais da Câmara Municipal de Maceió, a Comissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esporte manifesta-se favoravelmente
à matéria, recomendando sua aprovação pelo Plenário desta Casa
Legislativa.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 24 de março de 2026.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
JÔNATAS OMENA
DAVID EMPREGOS
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
ABSTENÇÕES:
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